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UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N.° 576 DE 5 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o De-
areto Presidencial de 29 de junho de
1972, publicado no Didrio Oficial de
130 de junho de 1972, resolve

Declarar que a delegação de com-
petência dada a José Martins Al-
varez, Diretor "pro-tempore" da Fa-
culdade de Odontologia, pela Porta-
ria número 383, de 26 de maio de
1971, publicada no Didrio Oficial de
15 de junho de 1971, Seção I, Parte

passa a ser conferida a José Mar-
tins Alvarez, Diretor da citada Fa-
culdade, conforme Decreto de no-
meação de 29 de junho de 1972, pu-
blicado no Dtdrio Oficial de 30 do
n. g/ino mês, Seção I, Parte I, página

• '
PORTARIA N.° 577 DE 5 DE

JULHO DE 1972
O Reitor da Unbinsidade Federa;

do Rio de Janeiro, com base nos Ar-
tigos 11 e 12 do Decreto-lei número
200, de 1967, visando a descentrali-
Cação prevista na Reforma Adminis-
trativa, e de acordo com o Artigo 132
do seu Estatuto, resolve -

Delegar competência a José Mon-
teiro Netto, Vice-Diretor da Facul-
dade de Odontologia, conforme De-
creto de nomeação do Senhor Presi-
dente da República, publicado no
Didrio Oficial de 30 de junho de 1972,
para, no impedimento do titular,
movimentar as contas bancárias
abertas em nome da referida Facul-
dade, em conjunto com o Superin-
tendente do Centro de Ciências Mó-
dicas, Michel Eugênio Jourdan. 	 -

PORTARIA N.° 578 DE 5 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve

Revogar o item 6 da Portaria 124,
de 11 de fevereiro de 1971, publica-
da on D.O. de 5 de março de 1971,
que delegou competência a Maria
Ema Hufda Lenk Zingler, Diretora
da Escola de Educação Física e Des-
portos, para, em conjunto com o Su-
perintendente do Centro de Filos.,-
fia e Ciências Humanas, Hilda Su-
mavielli Teixeira, movimentar as
contas bancárias abertas era nome
da referida Escola.

PORTARIA N.° 579 DE 5 DE
JULHO DE 1972

O Reitor cia Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos Ar-

tigos 11 e 12 do Decreto-lei número
200, de 1967, visando a descentrali-
zaçao prevista na Reforma Adminis-
trativa, e de acordo com o Artigo 132
do seu Estatuto, resolve

Delegar competência a Inah Bus-
tamante Ferraz, Diretora da Escola
de Educação Fisica e Desportos, con-
forme Decreto de nomeação do de-
nhor Presidente da República, pu-
blicado no Diario Oficial de 30- de
Junho de 1972, para, em conjunto
com o Superintendente do Centro de
Filosofia e Ciências Humanas,
Surtavielli Teixeira, movimentar as
contas bancárias abertas em nome
da referida Escola. — Diacir Me-
nezes.

PORTARIA N9 601, DE 10 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidgde Federal
do Rio de Janeiro, no uso de sua
competência, C vi do parágragfo
único do art. 19 do Decreto na 66.330
de 16 de março de 1970, resolve:

Nomear o Prof. Antônio Moreira
Couceiro para integrar a Comissão
Especial Supervisora de Aplicação de
Recursos CESAR, como Representante
do Ministério da Educação e Cultura,
em substituição ao Prdf. Rayrnundo
Augusto Moniz de Aragão, conforme
indicação constante do Aviso n 9 620
de 12 de junho de 1972, do Exmo.
Sr. Ministro da Educação e Cultura.
— Dfacir Lima Menezes, Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIAS DE 4 DE JULHO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

al° 709 — Exonerar, a pedido, Maria
de Jesus Marques, AladIlar de Enfer-
magem, Código P-1701.13.A, integran-
te do Q. U. P./ZIFGo, lotada no Hos-
pital das Clinicas da Faculdade de
Medicina desta Universidade, tornan-
do a medida efetiva a partir de 1° de
Junho de 1972.. 	 -

N.° 710 — Exonerar, a pedido, Mar-
lene Lacerda Costa, Auxiliar de En-
fermagem, Código P-1701.13. A, inte-
grante do Q. U. P. UFGo., lotada no
Hospital das Clinicas da Faculdade de
Medicina desta Universidade, tornan-
do a medida efetiva a partir de la de,
Julho de 1972. — Farnese Dias Maciel,
Neto.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BANIA .

PORTARIA N.° 557, DE 29 DE
JUNHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal da
Bahia, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais resolve:

-Nomear em caráter efetivo, em vir-
tude de habilitação em concurso, para
o Quadro 'único de Pessoal da mesma
Universidade, de acordo com o art. 12.
Item II, da Lei n.° 1.711, de 23 de
outubro de 1952:

Para o cargo de Inspetor de alunos,
nivel 9:

Aracele Lordêlo Guimarães, Marta
Teatriz Cargueira e Silva, Anita Fe-
liciano Assunção era vagas criadas
pelo Decreto n.° 68.448 de 15-4-70;
Maria Elisabete Andrade de Souza, em
vaga de João Martins da Silva; Elia-
na da Silva Teixeira, em vaga de Cri-
sostomo Santiago; Luiza Vasconce'os
de Azevêdo, em vaga de Milton Brasil
Santana; Maria Eudes Andrade Silva,
em vaga de Ito do Carmo Ferreira:
Osório Ladeira Reis Costa, em vaga
de Fernando Lopes Mercês; Espedito
Oliveira, em vaga de Augusto Luiz
Gonzaga; Aurivanda Macêdo Silva,
em vaga de Aloisio Oliveira Zacarias.

Para o cargo de Escrevende dati-
lógrafo, nivel 7:

Marina Farias Souza, Louise Lorrane
Ferreira, Leda Lúcia dos Santos, Má-
rio Freire de Azevedo Souza, Paulo
Casar Almeida de Carvalho, Jacin-
tho Florismundo Jardineiro D'Almei-
da, Lena Yeda Pereira Orrico, Carlos
Alberto Magalhães, Edson de Moraes
Fedulo, Elza Pinto de Souza e Silva,-
Gilson José de Oliveira, Osvaldo Rosa
Filho, Carlota Soares Magalhães, Ecié-
lia Maria da Silva Nascimento, Jan-
dira Assis Borges, Rose Mary Ferreira
Ramos, Nadia Durando Braga. Edval-
da Maria dos Santos, Mário Alves Ro-
cha Filho, Carmem Cardoso de Aze-
vêdo, Jayine Mendonça Ltlria Filho,
Kleide Madaly Costa Vivas, Roadon
Brandão do Vale, Moacir Mendes da
Fonseca, Laura Maria da Silva. Rios
em vagas criadas pelo Decreto nútuera
66.448 de 15-4-70; Benedita Parem
de Andrade, em vaga de wrancisco
Martins Dias; Carlos -José Ribeiro de
Araujo, em vaga de Diva Farias Tor-
res Homem; Luiz Rodrigues Oliveira,
em vaga de Dulce Bastoa Sacramen-
to; Ednalva Odes Oliveira, em vaga de
Humberto dos Santos Sé; Elba &T-
reinos Requião, em vaga de Marta!
Costa Carvalho; Maria Adiam de •I
Lima França, em vaga de Iara da 1

Rezende Costa; Jorge Rodrigues Pe-
reira, em vaga de ,Jeremias 'saias
Martins; Waldemar Ferreira Marti-
nez, em vaga de Jorge Antonla de
Miranda; 'manda Isabel de Sanaa,
em vaga de Lafayette de Azevêdo
Pondé Filho; Maria José Ferreira Al-
ves, em vaga de Maria Ely Nascimen-
to; Lillan Silveira Chaves, em vaga
de Risoleta de Lima Queiroz; Maria
Helena Bacelar Silva, em vaga do
'rad de Oliveira Ferreira; Silvia Costa
de Menezes, em vaga de Maria Angela
Ferreira Gomes Lima; Lia Freire
Branco, era vaga de Maria Jualcy ae
Freitas Bandeira; Vera Maria dos
Anjos, em vaga de Maria Isabel Viana.

Para o cargo de Servente, nivel 5:
Antonio Mota Gomes Santos, em

vaga de Maria de Lounies Pita; lia-
cenclever Vença de Menezes, Marga-
rida Góes de Oliveira, Everaldino C11-,
veira Nascimento, Jany Pinto de Sou-
za, Walter Costa Sampaio. Minam
Lopes da Hora, Eubênio do Na:ci-
mento 'Caviar, Conceição Lu iz de Je-
sus, Edeuzuita Santana de Matos,
Cleuza Carvalho Matheus, Ciro saagio
de Oliveira, Lúcia Marta Bulcão. Jo-
Selit0 Raimundo Cristo Braga, Mi-
guel de Jesus Pereira, Edelzulta Bispo
de Oliveira Coelho, Maria Delva Bas-
tos, Antonio Reis Cargueira, Ludin31-
vo Almeida Cavalcante, Evilás'o Silva
Santos, Elesbáo silva, Elza do Dester-
ro Rodrigues, Manoel Correia dos
Santos Filho, Júlio Azevêdo Santas,
Mine dos Santos França. Maria Pal-
xão da Cruz, João Mendes de Olivei-
ra, Carlos Cargueira Fernanda!, Ma-
ria de Lourdes de Santana, larancise.a
Pereira de Jesus, Ivalda Maria Ro-
cha, José Romualdo dos Santos
Creusa Bonfim, Diva Teresa de Jesus,
Vitalina Souza Pontes, dulia Maria
dos Santos, Guilherme Damasceno
Ferraz, Lucilla Silva Santos, Antonio
Silvio, do Nascimento, Antonio Car-
los da Silva, Eriberto Souza dos San-
tos, Osvaldo Bispo_dos Santos, Vanda
Sacramento, Hildebrando Manoel doe
Reis, Jair SacramentnSilva, Humberto
Lázaro dos Santos. António Carlos
Souza Coelho, Edvado Batista, Maria
Lúcia Cavalcante Cruz, Egidia Jesus
de Araújo, Maria Clarice da Silva,
Ligia Maria Neri dos Reis, Honprato
França das Neves, Diva Maria"-U,-
tista Santos, Elisio Silva, Raimundo
dos Santos Paina Albérico Mendes
Vieira, Francisca Calina Guia, Luiz
Pereira do Nascimento, Maria Lúcia
Correia Mululo, Leonardo Santana -
Bouças, Manoel Amancio da Silva,
José Carlos Teles de Menezes, Regida
Lucia Ribeiro Leal, Antonio Fran-
cisco Marques, Andrelina Almeida
Machado, Maria Emílio, Carvalho da
Silva, Agnaldo Esperidião da Carva-
lho, Gilson Francisco de Paulo, Euri-
des Bispo dos Santos. Nilton Bene-
dito Argialo Santana. Mias Canto do
Carmo; João de Jesua Freitas, Abilia
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cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departarnertio de /ui-
prensa Nacional. contra-'
"to do porte atCao, em favor da De-
legacia RegOtal da Ifitzprèsa Brasi-
leira de Correios e Toteralos em
Bradas.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Corteios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
.completar o eneaminhamaniq ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.
3) A Delegacia Regional da Em-

presa Brasileara de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no

•o de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.
9) Os prazos da assinatura po..

(lerdo ser semestral ou anual e se

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL -

max.raa-aeaas.
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Julho de 1972

1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
seri recebido na Seção de Comuni-
cações (de às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 da 13 heras.

▪ 2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografe44e diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 222133 cen-
tímetros, sem enahidas ou rasuras
que dificultem a 81n4 compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas

Serão admitidas capim ttnta
preta e indeiébei, a eriterio do
D.I.N.

3) Os o/Onda encanzinardes a
publicação não serão restituídos ás
partes

4) As reclamações pertinentes a
matéria retribuída, nos casos ale
erro ou ornissdo, serão encaminhadas,
"or escrito, a Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente a
publicação	 •	 REPARTIOES •

a) As assinaturas serão tanzadee Semestri 	
no D.I.N O transporte p.a via Ano 	aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Emprésa Bre-	 Exterior
sileira de Correios e Telégrafos ere
Brosrlia. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso a
assinante dirigirá co D.I.N o pç .- Mensal ,. Cr$ 17,00 l Semestral Cr$ 102,00
dido de assinatura e o pagamento da
valor correspondente, na forma do
item seguinte.	 . O preço do número aniso flora
e) A remessa de varares para exemp lar.

assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua	 — O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$
aplicação, eerd feita sómente por munia afio, e de Cr$ 0,01 por ano. se de anos anteriores.

Cr$
Cr$

Ano Vd Cr$

NUMERO AVULSO
na última página

PORTZ AÉREO

A5,00 Ano •.r..•

1 Anual ..

Cr$ 59,49

Cr$ 204,60

de cada

iniciarão sempre no primeiro dia tiffa
ASSINATURAS	 eto mês subseqiiente. O pedido de •

porte aéreo poderá ser mensal, se-
If(ezczoNlatioaPARTICULARES

20,01) Semestre 	  Cr$ 22,50 
mestria ou anual. O prato das aesi-
naturas para e Extetior é sóinente

60,08 Ano 	 -	
anual e não haverá transporte por1

1	 Exterior	
Cri 45,00 via aérea.

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspinsos in-
dependentemente de avrso-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

05 pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados

9,01, se do com comprovante de sua situação
funcional.

Ferreira do Rosário, Maria Carmeli-
ta Ferreira Santos, Antonio Celso de
Santana, Edezildo Farias Pacheco,
Antonio Simões Ribeiro, Reginaldo da
Silva Ferreira, Paulo Emílio Costa,
Josefa dos Santos, Josepha Lopes
Leal, Neide Alves dos Santos, Helena
Teles Lima, Tomás Ferreira dos San-
tos, Domingas Torquato dos Sentes,
Antônio Duque dos Santos; António
Veloso da Silva, Ivone Eudalva de Cas-
tro, Anete Ferreira de Assis, Valter
Bonfim da' Conceição, João Andrade
de Santana, Edson Carvalho Borges
Garilda Erigida de Santana Palma,
Gerinalda da Paixão Serra, Clarice
Amélia Ferreira Santos, Waldemar
Ramos da Natividade, Maria Apare-
cida do Nascimento, José Carlos Vieira
da Hora, Ailton Conceição Borges,
Osvaldina Raimundo Nascimento, Ele-
nita Cândida Barros, Valquirla Al-
meida Santos, Ari Moraes Cerqueira,
Edgard Mota de Araújo, David de Je-
sus, Andrelino Ferreira Santos, Ra.1
mundo Batista da Silva, Elias Con-
ceição Xavier, Hildete de Jesus San-
tos, José Ciro Meireles, Pedro Celes-
tino dos Santos, Marlene dos San-
tos, Alecita Marques de Souta, Carlos
Alberto Bacelar, Maria Lúcia de Je-
sus Araújo da Silva, Sinésia Maria
Saraiva, Elisabeth Alves dos Santos,
Iraci Gomes Bonfim, Ligia Junquilho
dos Santos Silva, Augusto Alves de
Lima, Reinaldo Sacerdote da Silva,
Waldemar Assis Trindade, Antonieta
Santos do Nascimento, em vagas cria-
das pelo Decreto n.° 66.448 de 15-4-7C;
Irene Gonzaga Santos Bispo, em vaga
de Maria das Neves Santana; Adinal-
do Vilaça de Jesus, em vaga de Sa-
bino Eloy da Silva; José Ademir Silva;
Santos em vaga criada pelo Decreto
número 66.448 de 15 de abril de
1970; João Gonçalves, em vaga de
15-3-70; João Gonçalves, em vaga de
Máximo Germano da Silva; Marle-
ne Silveira Soledade, em vaga de
Amélia Guerra Vieira; Marinalva
Vieira Casaes, em vaga criada pelo
Decreto n.° 66.448 de 15-4-70; Maria
Margarida dos Santos em vaga de
Maria D'Ajuda Gomes Cruz; Neusa

Maria de Jesus Serra, em vaga de
Domingas Lopes Bittencourt; Elza
Maria Neri de Souza, em vaga de
Bento Souza; Antonio Fernandes da
Silva Filho, em vaga de Astério
cisco Pereira; Francisco Viegas, em
vaga de Manoel Francisco Pinto dos
Santos; Antonieta dos Santos, em
vaga de Fidelis Pereira de SOU7a:
Eloisa Pereira Costa, era vaga de Ale-
xandrino dos Reis Miranda; Walde-r
lino Mendes Barrete, em vaga de Al-
varo da Silva Vaz; Hildeth Maria dos
Santos, em vaga de Celeste Cândida
de Almeida; Edileno Francisco Soma
Nascimento, em vaga de Gemiliano
Bispo Maciel; Augusto Bispo dos
Reis, em vaga de Geraldy Pereira de
Soeza; Antonio da Silva, em vaga de
Manoel Henricnie de Souza; Maura
Alves dos Santos, em vaga de Waldete
Amorim Trindade; Marlene da Cba-
ceição Lima Sacramento, em vaga de
Ivonira Teles de Góes Albérico Mar-
ques de Souza, em vaga de Agenor
Moreira Dória; Maria José Fiúsa da
Silva, em vaga de Helvécio João
Costa; Célia Maria de Oliveira Lima,
em vaga de Antonio Pereira. — La-
favette de Azevedo Pondê.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N.° 102, DE 27 DE
JUNHO DE 1972

O Reitor da 'Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício de suas
atribuições resolve: 	 -

Tornar sem efeito a nomeação de
José Geraldo Teixeira, para o cargo
de Professor Adjunto, código EC.502,
feita pela Portaria coletiva n.° 50, de
11 de maio de 1971, em face da opção
por ele apresentada. — Gilson Sa-
lomão.

PORTARIA N.° 152, DE 3 DE
JULHO DE 1972	 •

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora no uso da atribuição
que lhe confere o art. 15 da Lei nn-

mero 5.539, de 27 de novembro de
1968 e tendo em vista a homologa-
ção dos Concursos Públicos pelas Re-
soluções ns. 92 e 93-72, do Egrégio
Conselho de Ensino, Pesquisa e Exten-
são, relve:

Nomear, de acordo- com o art. 3.°
do Decreto-lei n.' 465, de 11 de feve-
reiro de 1969, combinado com a Re-
solução'n.° 1-71 do referido Conselho,
os professores abaixo relacionados
para exercerem o cargo Oe Professor
Adjunto, Código EC,502, do Quadro
Unice) de Pessoal desta Universidade,
nos seguintes departamentos:

Departamento de n'armacologia
José Carlos de Castro Barbosa
Departamento da Parasitologia e

Microbiologia
' Clóvis de Paiva Aguiar
Milton Ladeira

PORTARIA N.° 153, DE 3 DE
JTJLHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal-
de Juiz de Fora, no exercicio da atri-
buição que lhe confere o art. 15 da
Lei n.°,5.539, de 27 de novembro de
1968 e tendo em vista a homologação
do Concurso Público pelo Egrégio
Conselho de Ensino. Pesquisa e Ex-
tensão, pela Resolução n.° 13a-71, re-
solve:

Nomear,- nos termos do a et 2.° do
Decreto-lei n ° 465. de 11 de fevereiro
_de 1969, combinado com a. Resolueão
n.° 1-71, do referido Conselho, o Pro-
fessor Eduardo 1V1asearenhas Duarte,
para 'exercer o cargo de Professor As-
sistente, código EC.503, da Quadro
Unico de Pessoal desta Universidade,
no Departamento de Maten•ática

PORTARIA N.° 154. DE 4 DE
• JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe confere o art. 15 da
Lei n.° 5.539, de 27 de novembro de
1968 e em face da homologação dos
Concursos Públicos pelo Egrégio C l. na

selho de Ensino, Pesquisa e Extensão,
resolve:

Nomear nos termos do art. 3.° do
Decreto-lei n.° 465, de 11 de fevereiro
de 1969, combinado com a Resoluaão
n.• 154-71, do referido Conselho os
professores abaixo relacionados para
exercerem o cargo de Professor Ad-
junto, código EC.502, do Qundre) oe'co
de Pessoal desta Universidade, nos
seguintes departamentos:

Departamento Farmacêutico

Albertino Gonçalves Vielrs
Hélio Moreira de Queiroz
Waldir Valle da Fonseca

Departamento de Bromatologia,
cologia e Controle

José Furtado Pereira
Departamento de Patologia e Clinica

Odontológica•
Clóvis José Jaguaribe Santos
José Fortes de Oliveira

Departamento de Odontologia Restau-
radora

Carlos Louzada
Ewando Alevato
Maurico de. Macedo

PORTARIA N9 155, DE 4 DE
JULHO DE 1972

O Reitor da Universidade 'Federal
de Juiz de Fora, no exercício da atri-
buição que lhe confere o art. 15 da
Lei n9 5.539 de 27 de novembro de
1968 e' em face da homologação dos
Concursos Públicos pelo egrégio Con-
selho de Ensino, Pesquisa e Extensão,
resolva:

Nomear nos termos do art. 2 9 do
Decreto-lei n° 465, de 11 de fevereiro
de 1969, combinado com a Resolução
n9 154-71, do referido Conselho, os
professores abaixo relacionados, para
exercerem o cargo de Professor Assis-
tente, código EC-503, do Quadro
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João Batista Picinini Teixeira.
Departamento de Bromatologiá,

Toxicologia e Controle
Jasino Costa Moreira.
Agostinho Luiz de Lima.
Lina Lúcia de Souza Teperino.
Demi` Mesquita de Barros.
José Gabriel Costa de Paula.

Departamento de Patologia
e Clinica Odontologica

Alacyr Beghini de Moraes.
Edison de Carvalho Oliveira.
Flávio Lucas Teixeira Vieira.
Henrique Duque de Miranda Chaves

Filho.
Joaquim Barros de Morees.
José Márcios Falabella,
José Mauricio da Rocha.
José Paula de Oliveira.
Lagrange Canedo de Passos.
Magno Linhares da Motta.
Maria Eugenia Tollendal.
Mário Arcanjo Filgueiras Filho.
Mário Franco Barroso.
Renato Francisco Visconti.
Roberto Kamil.
Wandick Martins de Oliveira.

Departamento de Odonto/ogra

Restauradora

Alivar Barros de Moraes.
Aloysio Binato Urso.
Antonio Teixeira de Carvalho Netto
Júlio Cruz de Oliveira.

Gilson Salomão.

ACUMULAÇÃO DE CARGOS
Processo n9 3.746-72.
Prof. Renato Clapp do Rego Barros.

— Professor Assistente nomeado —
D.B. — ICBG-UFe"F — Professor
Contratado do Colégio Pedro II —
Guanabara.

(Em duas vias, de igual forma e
teor para o mesmo efeito) .

A Comissão infra-assinada, consti-
tuída por ato do Magnífico Reitor em
8 do corrente mês — fls. s deste Pro-
cesso n9 3.746-72 — de interesse do
Port. Renato Clapp do Rego Barros
— opina conclusivamente pela Exis-
tência da Correlação de Matérias, em
face dos programas da Disciplina
"Biologia", que o referido Docente
ministra no Departamento de Biologia
*este Instituto de Ciências Biológicas
e de Geociências e no Colégio Pedro II
(Guanabara) . Há perfeita compatibi-
lidade de horário, do qual dão precisa
informação às folhas dois e quatro,
conforme se vê abaixo:

Colégio Pedro II:
Segunda, terça e quarta-feira — de

17,15 (dezessete horas e quinze minu-
tos) as 22,15 (vinte e duas horas e
quinze minutos) .

Instituto de Ciências Biológicas e de
Geociências:

Quinta-feira — de 14 (quatorze
horas) às 18 (dezoito horas).

Sexta-feira — de 12 (doze horas)
às 16 (dezesseis horas) .

Sábado — de 7 . (sete horas) às 11
(onze horas) .

Isto é, o Prof. Renato Clapp do
Rego Barros tem compromissos em
dias diferentes, circunstância que pos-
sibilita, sem inconvenientes, o cumpri-
mento de suas atribuições nesta UFJF
e no Colégio Pedro II. Em anexo, os
programas da Disciplina Biologia, a
cargo do referido Professor.

Assim, no prazo que lhe foi deferido,
esta Comissão encaminha à elevada
consideração do Magnífico Reitor o
presente parecer favorável, sob os dois
aspectos citados no texto.

Cidade Universitária, UFJF, 30 de
junho de 1972. — Vicente de Paulo

'Único de Pessoal desta Universidade,
nos seguintes departamentos:

Departamento Farmacêutico

Fiscal dos Tributos Federais estio em
perfeita harmonia com os objetivos do
orçamento, isto é, com as Finanças
Públicas, Agente Fiscal dos Tributos
Federais é um servidor do Estado
atuante das Finanças Públicas, peça
importante na execução do erçamento,
já que participa, de várias formas,
para o fiel cumprimento da receita
nele estimada.

Assim entendendo, podemos afirmar
que o que o Prof. Sergio Fernandes
Amadei ensina na disciplina Finan-
ças Públicas II é o que, em linhas
amplas e gerais, executa como Agente
Fiscal dos Tributos Federais.

Desta forma, s.m.j., temos para
nós haver perfeita correlação de ma-
térias entre os cargos de Professor de
Finanças Públicas II e de Agente Fis-
cal das Tributos Federais.

3. Compatibilidade de horários
Pelo documento de fls. 2 do pro-

cesso, verifica-se que o Prof. Sérgio
Fernandes Amadei desempenha suas
funções de Agentes Fiscal dos Tribu-
tos Federais junto à Delegacia da
Receita Federal em Juiz de Fora no
horário de 9h30min. às 11 horas e de
12h as 18h2Omin.

Pelo documentos de fls. 3, consta-
ta-se que o mesmo Professor presta
serviços à Universidade Federal de
Juiz de Fora, lotado na Faculdade de
Economia, de 2e feira a sábado, no
horário de 7 às 9 horas.

Do confronto da tais documentos,
concluímos ser perfeitamente possível
o exercício de ambos os cargos, os
quais, são desempenhados em horas
diferentes e, por isto mesmo, sem pre-
juízo de qualquer deles, havendo, por-
tanto absoluta ccmpatibiliclacie ho-
rária.

4. Face ao exposto, a Comissão
abaixo assinada conclui haver perfeita
correlação de matérias e absoluta
compatibilidade de horários para que
o Prof. Sérgio Fernandes Amadei
exerça os cargos de Agente Fiscal dos
Tributos Federais junto à Delegacia
da Receita Federal em juiz de Fora e
de Professor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, lotado na Faculdade
de Economia.

É o nosso parecer, s.m.j.
Juiz de Fora, 4 de julho de 1972. —

Cid Magalhães Carvalho, Presidente e
Relator. — José dos Santos Botelho.
- - Enock Aloisio Muni de Lima.

Processo n9 2.238-72 — José Paixão
de Souza.

, Magnífico Reitor:
Tendo em vista a determinação de

V. Exe no que refere o Processo nú-
mero 2.238 do Prof. José Paixão de
Souza para pronunciamento ou não
da correlação de matérias e compati-
bilidade de horário, a comissão insti-
tuída por V. Exe conforme consta da
página 5 do referido processo reunida
teve o seguinte pronunciamento:

1 — Há perfeita correlação de ma-
térias entre o cargo de Médico que o
Prof. José Paixão de Souza ocupa no
1NPS e o de Auxiliar de Ensino no
Departamento de Medicina Uro-geni-
tal a que está ligado.

2 — Há perfeita compatibilidade de
horário entre os cargos que ocupa após
termos analisado a declaração de ho-
rário à página 3 deste processo forne-
cida pelo Sr. Agente do INPS que é
a seguinte: Ambulatório do Posto de
Assistência às 2e, •3e e 4e feiras de 7
às 11 horas e nos hospitais às 51 e
Gt' feiras de 7 às 11 horas com inter-
venções cirúrgicas e aos sábados de
13 às 17 horas com intervenção cirúr-
gica, e a declaração de horário forne-
cida pela Faculdade através do ofício
ti9 169 conforme consta às páginas 4.
horário de 2e, 4e e 6e feiras de 13 às
17 horas.

Juiz de Fora, 23 de maio de 1972.
— Antônio Dias Martins. — nduardo

Neves Netto. — Maurício Gaitas Bara.
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Teixeira, Presidente. — João Batista
PiCinifli Teixeira, Secretário. — Ma-
ryena Carvalho de Oliveira.

Processo n9 4.264-72.
Sérgio Fernandes Amadei (Acumu-

lação de Cargos) .
PA'RECE:R.

1. Examina-se, no presente proces-
so, para cumprimento do 19 do
art. 26 da Lei n9 4.881-A, de 6-12-65,
ccmbinado com o art. 14 do Decreto
n9 59.676, de 6-12-66, a correlação de
matérias e a compatibilidade horária
para efeitos de acumulação, em que
incide o Prof. Sérgio Fernandes Meia-
dei que exerce os .cargos de Professor
da Universidade Federal de Juiz de
Fora, lecionando a disciplina "Finan-
ças Públicas II", do Departamento de
Economia e Finanças da Faculdade
de Economia e de Agente Fiscal dos
Tributos Federais, classe B, do Minis-
tério da Fazenda, lotado na Delegacia
da Receita Federal em Juiz de Fora.

2. Correlação de matérias
Conforme estabelece a Instrução

Normativa ne 2, de 9-1-70, baixada
„pelo Secretário da Receita Federal,
"os encargos funcionais dos Agentes
Fiscais dos Tributos Federais serão
exercidos de acordo com a presente
Instrução Normativa, através de pro-
gramas, projetos e instruções" ...
(pág. 1) e "as atividades de fiscaliza-
ção se desenvolverão de acordo com o
seguinte esquema: Quanto aos obje-
tivos: Fiscalização preventiva (orien-
tação fiscal); Fiscalização repressiva
(verificação de irregularidades) .
Quanto aos meios: Exame de do-
cumentos, bens e mercadorias; Exame
de escrita fiscal; Auditoria Fiscal-
contábil; Auditoria de revisão fis-
cal	 (págs. 7 e 8).

A página 42, da citada Instrução
Normativa, lê-se que "O Agente Fis-
cal, na repartição ou no exercício da
fiscalização, dará ênfase à instrução
do contribuinte, de modo a orientá-lo
quanto ao cumprimento de suas obri-
gações fiscais" e, finalizando, à pági-
na 48 "quando na execução dos pro-
gramas e projetos, e se assim for esta-
belecido, a Administração e os Agen-
tes Piscais esclarecerão o empresaria-
do e a população que eles se destinam.
especialmente a proteger a economia
popular, dar segurança ao mercado de
capitais, est/mular o desenvolvimento
regional e sstorial, ativar a receita
tributária, coibir a prática de ilícitos
fiscais, contribuir para a distribuição
da Justiça Social, implantar a Justiça
Fiscal e contribuir para a boa aplica-
ção das leis de concorrência".

Por outro lado, a disciplina Finan-
ças Públicas II traz, em seu programa,
o estudo do orçamento, da técnica or-
çamentária, o orçamento-programa, a
execução orçamentária e seu respec-
tivo controle. (fls. 6 do processo)

Conforme multo bem esclarece o
Prof. Luiz de Souza Gomes, em seu
Dicionário Econômico e Financeiro,
"as finanças compreendem além das
créditos materiais do Estado, a ciên-
cia da sua administração e da sua
Imposição. É o orçamento preventivo
o ato pelo qual são autorizadas as des-
pesas e calculadas as receitas do Es-
tado. A organização do orçamento é
da maior importância, quer sob o
ponto de vista político, quer económico
e financeiro. A sua elaboração, na
parte da receita, se funda no mon-
tante da riqueza particular, base para
as imposições. Na coluna das despe-
sas, encaram os orçamentos modernos,
o custo da defesa nacional, as despe-
sas de administração do Estado, as de
justiça e segurança interna, educação,
obras públicas; os gastos com o desen-
volvimento da produção e as despesas
de legislaçao social e assistência. To-
das os governos se esforçam por ela-
borar orçamentos equilibrados, arre-
cadando tanto quanto seja necessário
para fazer face aos encargos do Es-
tado".

De tudo isto, que acimo foi dito,
ressalta que as atribuições do Agente
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ACUMULAÇÃO DE CARGO
Processo n9 2.224 — 24-3-72.
Professor-Adjunto Fernando Siquei-

ra Coelho.
Professor da Faculdade de Medi-

cina — UFJF.
Médico-Cirurgião do INPS.
Esta Comissão, instituída por ato do

Magnifico Reitor, nos termos da Lei
n9 4.881-A/65 e da Circular n9 1-66,
da Comissão de Acumulação de Car-
gos, observado o art. 14 e 11§ do De-
creto n9 59.676, de 6-12-66, pronun-
cia-se conclusivamente a respeito da
acumulação de cargos exercidos pelo
Dr. Fernando Siqueira Coelho — que
é Professor-Adjunto da Faculdade de
Medicina desta Universidade Federal
de Juiz de Fora e Médico-Cirurgião
do Instituto Nacional de Previdência
Social (INPS) — Opinando pela exis-
tência de correlação de matérias e
compatibilidade horária. E isto por-
que as atribuições de Médico-Cirur-
gião. de modo geral e, no caso, do
INPS, exigem pleno conhecimento da
Medicina do Tórax, que é, aliás, a
denominação do Departamento da Fa-
culdade de Medicina desta UFJF a
que está vinculado o referido Profes-
sor, circunstâncias que não necessitam
ser demonstradas. Em decorrência dos
elementos probantes de folhas dois e
três do presente Processo de n9 2.224,
nos quais estão expressos os horários
cumpridos pelo interessado — perfei-
tamente distintos e de possível exe-
cução sem prejuízo para qualquer das
due s tenções, a saber:

1 — INPS (fls. 2)
Segunda-feira — de 13 (treze) UI

15 (quinze) horas.
De 15 (quinze) às 19 (dezenove)

horas.
Terça-feira — De 15 (quiraze)

20 (vinte) horas.
Quarta-feira — De 13 (treze) as

15 (quinze) horas.
De 15 (quinze) às 19 (dezenove)

horas.
Quinta-feira — De 15 (quinze) às

20 (vinte) horas.
Sexta-feira — De 13 (treze) às

20 (vinte) horas.
De 15 (quinze) às 19 (dezenove)

horas.
Sábado — De 13 (treze) às 15

(quinze) horas.
2 — Faculdade de Medicina (fls. 3)
Segunda a Sexta-feira — de 7 (sete)

às 12 (doze) horas. Justifica-se salvo
melhor juizo, este pronunciamento.

A elevada consideração do Magní-
fico Reitor.

Juiz de Fora, 28 de maio de 1972. —
(Em duas vias) . — Cássio Vieira
Marques. — Sebastião de Almeida
Paiva. — Jorge Baldi.

Processo n9 2.214-72, de 24-3-72, da
Reitoria — Acumulação de cargo em
que incide o Prof. Antônio AlveS
Borges.

PARECER

Ao examinar a documentação jun-
tada a este processo, verificamos ha-
ver perfeita compatibilidade horária
para os dois cargos de magistério
exercido pelo professor em referência,
cumpre ele um horário na Escola Es-
tadual Polivalente, de Benfica, neste
município, e outro na Universidade,
mas coordenado de tal forma que não
lhe dificulta o atendimento satisfató-
rio dos afazeres de Auxiliar de Ensino
vinculado do Departamento de Análise
Económica.

2. Quanto à correlatividade de ma-
térias, sendo que os programas se re-
ferem a disciplina de cursos de níveis
diversos: o de Técnicas Comerciais,
do ciclo secundário; e o de Moeda e
Bancos I, do superior; fizemos exame
mais apurado.

Em livro bastante conhecido, que
ora compulsamos, da autoria do Dou-
tor CorsIndlo Monteiro da Silva
("Acumulação de Cargos", 2e ed., de
1965), tivemos o ensejo de verificar
que o preceito da "correlação de ma-
térias" — acolhido pela legislação art.
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tenor, rnaS que firmou jurispi udência
no setor 'jurídico-administrativo —
pressupõe sempre uma existência de
telação imediata e recíproca entre os
conhecimentos específicos. É o que
dispunha o art. 89 do Decreto núme-
ro 35.956a .: de 2-8-54. O decreto foi
revogado, rets o principio jurídico per-
manece, aperfeiçoado.

3. O referido autor adverte, ainda,
que tal conceituação legal é por de-
mais severa e, erigida em norma, en-
seja a estreiteza especializada. A pre-
valecer o 'mencionado princípio, só
seria permissível a acumulação de
magistério para disciplinas idênticas
em tudo.

4. Com o advento de novas leis so-
bre o assuntoaposteriorxnente consa-
gradas pela Lei Magna, houve unia
evolução acentuada no sentido de de-
finir a "correlação de matérias" como
o..conceito que permite a acumulação
de dois cargos de magistério em que
há semelhança de conhecimentos.
Isto é, já ai estava a destacar-se a
Identidade parcial ou total. Se a iden-
tidade é total, a correlação será indis-
cutível; erre caso de identidade par-
cial, é o caso de falar-se em seme-
lhança. Com diferentes graus, a se-
melhança pode ser maior ou menor.

5. 'Nós : conseguimos aproveitar a
experiência registrada no mencionado
livro, que antes foi aplicada com base
, de parecer do Dr. Osmar Sampaio
'Dória, ex-Consultor Jurídico do
ME.C, fazendo a figuração literal
das unidades em que se dividem os
dois programas e estabelecemos- o se-
guinte critério:

I) Para Moeda • e Bancos 1, com 5
unidades, atribuimos as letras A, B,
C, D e E;	 •

II) A disciplina. Técnicas Comer-
ciais, do curso secundário, com 8 uni-
dades, possui uma identidade parcial
assim configurada:- F, B, C, D, G.

Em abono da afinidade existente
entre as duas disciplinas, ainda que
seja parcial assa identidade, vejamos
o que diz o Dr. Corsindo:

- "A CAC-DASP, como órgão de
deliberação ooletiva que é, cujos
entendimentos são a resultante de
sentimentos que oscilam entre
liberal e o extremado rigorismo,
vem estabelecendo certos critérios
em suas deliberações que, se se
não atenuam os rigores excessivos
do preceito regulatnentadon pelo
menos racionalizou o seu entendi-
mento, tendo em vista sempre os
superiores interesses do Ensino e
da "AdMinistra.ção em geral.
Adotou, por exemplo, .a idéia da
unidade da Ciência Médica. a Ci-
ência do; Direito e das Ciências
Sociais; a possibilidade de o Mé-
dico. o Engenheiro, o Advogado, o
Agrônomo. o Químico, o Arquiteto,
o Cirurgião Dentista ensinarehe
em princípio, disciplinas constan-
tes do seu currículo escolar ou que
entram na sua formação técnico-
profissional..." (Pág. 66 do livro
"Acumulação de Cargos", do Dou-
tor Corsindo Monteiro da Silva)
(Grifo nosso) .

,. Com essa orientação, já consagrada
na extinta comissão e que hoje certa-
mente continua prevalecendo em be-
neficio do Ensino e da Administraefee
Pública, não temos dúvida em acolher
o mesmo critério para afirmar que há,
para o caso em exame, unidade cien-
tífica: eis que o Economista não ape-
nas tem no seu currículo de formação
profissional &estudo de "técnicas co-
rnerciaLs".. mas também, quando pro-
fessor, deverá estar dotado de bons
conhecimentos a respeito das ciências
econômicas -e comerciais.

Não vamos discutir tudo acerca do
assunto. Impee-se, todavia, perquirir
pelo menos em parte os reqnisitas -me
fundamentam. a peimissibilidade da
acumulação de dois cargos que guar-
dem, entre si, intima correlação de
conteúdo, justificando-se que quem
leciona Técnicas Comerciais no en-
sino médio deve conhecer também
Economia Monetária (que trata, da

circulação da riqueza),. disciplina mi-
nistrada em nível universitário, sendo
verdadeira . a recíproca dessa corre-
lação.	 •

6. Essa relação imediata e recíproca
entre conhecimentos esnecificos é no-
tória, ainda mais porquf'-‘o Prof. Bor-
ges ensinando técnica comerciai, está
aplicando os conhecimentos científicos
comuns ligados ao mesmo campo ex-
plorado por ciências afins,

7. Conclu itans, Pois, Pela sant:1904a
de, acumulação de cargos erre que in-
cide o citado professor, visto existir
correlação de matérias e haver com-
patibilidade horária como especificado
abaixo:

Na Faculdade de Economia:
29 feira — 7 às 11 horas.
39 feira — 9 às 11 horas:
49 feira — 7 às -8 horas.:
69 feira — 7 às 9 horas;
Sábado — 8 às 11 horas.
Na Escola Polivalente: .
29 feira — 12 às 18 horas.
39 feira — 7 às 8 h e 12 às 18 h.
4e feira — 9 às 11h e 12 às 1811.
59 feira — 7 às 11 h e 12 às 18 h.
6e feira — 10 às 11 h e 12 às 18h.
Sábado — 12 às 18 h.
Juiz de Fora, 14 de junho de 1972.

— Pedro Barbosa, Presidente da Co-
missão. — João Pedrosa /Castelo, Re-
lator.	 Malto Campos.

UNIVERSIDADE	 –
FEDERAL DO PARANÁ -

(*) PORTARIAS DE 28 DE ABRIL
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de mias atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N.9 8.584 — I) Nomear de acordo
com o artigo 12, item III, da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Manoel Neiva de Macedo, matrícula
n.9 1.039.911, ocupante efetivo do car-
go de Oficial de Administração ....

AF-201.12.A, da Reitoria e do Qua-
dro lanico de Pessoal - - Parte Per-
manente — da Universidade Federal
do Paraná, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo 6-C, de Diretor da
Divisão de Assistência do Deputa-
mente de Assuntos Estudantis e Re-
gistro Geral, do mesmo Quadro de
Pessoal, criado pelo Decreto número
70.257, de 8 de março de 1972.•

II) Dispensar de acordo com ar-
tigo 77 da mesma Lei, o funcionário
acima referido da Função Gratificada
Stmbolo 5-F, de Chefe da Seção de
Assistência Estudantil do extinto De-
partamento de • Educação e Cultura,
tornando a medida efetiva a partir da
data da posse no Cargo em Comis-
são a que se refere o item I da pre-
sente Portaria.

Ne 8.585 — I) Nomear de acordo
com o artigo 12, item 111,-da Lei rir-
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Dirceu Baila, matrícula ne- 2.400.045,
ocupante efetivo do cern de Técnico
da Contabilidade P-731.13.A, da Rei-
toria e do Qu.salro Cnico de Pessoal
— Parte Permanente — da Universi-
dade Federal do Paraná, para exer-
cer o Cargo em • Comissão, Simholo
6-C, de Diretor da Divisão de Mate-
rial do Departamento de Material e
Serviços Auxiliares, do mesmo Qua-
dro de Pessoal, criado pelo Decreto
n.9 70.257, de 8 de março de 1972.

II — Dispensar de acordo com o
artigo 77 da mesma Lei, o funciona-
rio acima referido, da Função Grati-
ficada Símbolo 5-F, de Chefe da Se-
ção de Contabilidade da antiga Divi-
são de Contabilidade e Orçamento,
tornando a medida afetiva a partir da
data da posse no Cargo em Comis-
são a que se refere o item 1 da pre-
sente Portaria. — Algacyr Munhoz
MOder.

(*) • Nota do S. Pb. — Republica-
das • por terem saído Com incorreção
dos originais no Diário Oficial de 15.
de . junho de 1972. .

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SANTA CATARINA

Departamento do Pessoal

Processo n.9 '24.362-72.
•Interessado: Raul Chorem Filho.

Lícita a acumulação das funções
de Médico do Instituto Nacional
de Previdência Social — INPS —
e Auxiliar de Ensino do Departa-
mento de Clínicas do Centro Elo-
Médico da Universidade Federal de
Santa Catarina.

• PARECER

Cumprindo determinaotea expressas .
na Portaria ir 030-72. de 20 de ja-
heir° de 1972, do Diretor do Depare
tainento do Pessoal da Universidade
Federal de Santa Catarina, a Comis-
são abaixo assinada, apresenta o se-
guinte parecer:

Correiação de Matérias

O Professor Dr. Raul Cherem Filho
é Auxiliar de Ensino do Departamen-
to de Clinicas do Centro Bio-Médico
da U.P.S.C., lotado na Divisão de
Clínica Médica e Médico Clínico do
Instituto Nacional de Previdência So-
cial, sendo evidente a correlação de
matérias.

2. * Compatibilidade de Horários

O Professor Dr. Raul Chorem Fi-
lho, no Departamento de Clinicas do
Centro-Bio-Médico, cumpre o horário
de trabalho das 7 às 11 horas, dia-
riamente, num total de 24 horas se-
manais, No Instituto Nacional de
Previdência Social, cumpre horário
de trabalho de 16,00 às 20,00 horas
de segunda a sexta-feira, num total de
24 horas semanais. Há compatibilidae
de de horários.	 •

Do exposto, esta Comissão acha por
bem julgar licita a correlação de ma-
térias e compatíveis os horários de
trabalho do Professor Raul. Cherem
Filho.

Florianópolis, 3 de fevereiro de 1972.
— Waldomiro Dantas, Presidente. —1
Leo Mauro Xavier, Membro. — Clétt•
dio C. de Vizenei, Membro.

Processo re, 02.563-72.
•Interessada: Laura Machado 1111-

bener.
Licita a acumulação das funções

de Professora de Ciclo Médio, Pa-
drão PF-14, lecionando História

. Geral do Brasil no Instituto Es-
tadual de Educação e Auxiliar de
Ensino do Departamento de His-
tória do Centro de Estudos Bási-
cos da Universidade Federal de

• Santa Catarina.
•

PARECER

Cumprindo determinações expresse-e
na Portaria n.9 229-72, de 8.6.1972. do
Diretor do Departamento do Pessoal
da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina, a Comissão abaixo-assinada
apresenta o seguinte parecer:

•1 . Correlação de Matérias
A Professora Loura Machado He-

bener, licenciada em História • pela
Universidade Federal de Santa Ca-
tarina é Professora do Instituto Es-
ta-dual de Educação e contratada pa-
ra lecionar História como Auxiliar do
Ensino do Departamento de História
do Centro de Estudos Básicos. Para
desempenhar esta última função é
condição essencial ser 'licenciado
História, gols, a referida professora
leciona no Centro de Estudos Básicos
a disciplina História I — A.

2. Compatibilidade de Horário •

•
•A

A Professora Laura Machado Iiile
bener exerce seu trabalho no Centro
de Estudos Básica, sob regime de 24
Itozee gemanaio, abranave4o os tipilA,
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• BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.

InatituicZo'lPinanceiralidb1161 

ILILANC212 22.4112.400' II DE AIO '9E 1972

(Coopreendendo as operebles 4a Administração Central e Á/ameias: liald7, He+
lo Horisont• Blum	 V	 alenau, Mramilia, uritiba, Portema, Guanabara, Iyu , Jo+
Ie Pessoa, Riringd, Natal Porto Alegre, Recife, Salvador, São /ui., São

ATIVO

- DISPOR/4U

1/AIZZAPIL •

XIMPRESTIXOS X 000PZEAT/YA8 
De Produção	 -	 173.321.607,78
Ates. Ailipecfs.	 23.070.880,78 

26.749.723,78

0

.	 .

'296.392.488,54
amos 022a2OS
~latam Capital
a Utilizar	 55.517.0040
Correspondente nibás	 167.014,31	 .
Departamento 5/Ea1s . 	 184.047.563,93
Outras Contas.	 22.409.815,54	 282.141.993,78

• 'VALORES 2 BENS

VtLores eirlfã:!
rouips.,Veiculoe e afine
la6va.A/beste. a Uso

11:;.;.:8a
2.190,00

740.;37.67 78é.619,22 459.321.101,54'

•

OBRIGAÇORS (Especiais) 
Redescontes e Rapristiaea.
no Banco Central
obrge,,Witatinaneiamontoe
• Esparzas Oficiais '
Outras Contas
R2SUITAZO PENDEM;

CONTAS DE COE:PENE/CIO

111.”...autammamerate~~

Nilo de O. Zeit O
". Presidente

126.389.827,14 368.495.879.39
3.840.678,81

433.726.677.4;
1.332.302.320,60
Isualeammataummtaasie

Hélio Pomes Uma	 llair W. Mitos
Mdr.Cazi.Cr44. li Zona	 Zír.Cart.CM.211 alua

lirasilia, 19 de ama* de 1972

11.319. ("01,49

0.355.700,07
521.325.58

P133170

alo malvas •

prazo)

28.246.558.08

6.680.041,55
5.722,92

186.087.842,05
3.797.140.70

Capital
Reservas e Pundoe

•moina,
lbpdestoe (à vista S Curto
lb Público
Za Entidades Pablioas
OUTRU sumularas
Ordens de Pagamento
CorreapondenteNPain
lbpartamento wrate
Outras Contas

110.coo,ocicaeo
16.239.084.99 U6.239.084 99

45.535.105,03

196470.747,22 •

guintes horários: segunda-feira a sex-
ta-feira, das 13,30 às 18,00 horas e das
7,30 às 9,30 horas de sábado; e no
Instituto Estadual de Educação no
horário de 7,45 às 11,45 horas no Pe

-ríodo matutino de segunda a sexta-
feira.

Do exposto, esta Comissão acha 'bem
julgar licita a correlação de maté-
rias e compatíveis os horários de . tra-
belho da Professora Lama Machado
Ildbener:

Florianópolis, 22 de junho de 1912.
— Vatter Manoel Gomes, Presidente.
— Carlos Humberto Pederneiras Cor-
rés, Membro. ra Melga Blaschke,
Membro.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

-
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO

DE /972
O Reitor da' Universidade 'Federal

de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

N.° 5.811 — Designar, na forma
do parágrafo- 2.° do artigo 3.° do De-
creto mimem 64.238, de 20 de março
de 1969. em vaga constante da Ta-
bela de Representação de Gabinete

r desta Universidade, aprovada em 26
de agosto de 1970 e publicada no
Diário Ofiical da União "de 31 -subse-
qüente. Aerthe Corsino dos Santos
para exercer a função de Assessor do
Gabinete do Reitor, percebendo Cr$
1.036,00 (um mil e trinta e seis cru-
aelros) mensais, a titulo de Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete,
valor estabelecido pelo Decreto núme-
ro 68.597, de 20 de inalo de 1970, com
alteração introduzida pelas Decretos-
leis n°s 1.150, de 1971 e 1.202, de 1972.

R* 5.812 — Conceder exoneração,
nos termos do artigo 75, item 1, da
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a Marlene Vasconcellos da
Rocha, Servente, GL-104.5, da Parte
Permanente do Quadro único ae

Pessoal desta Universidade, a partir
de '1.• de junho de 1972.

PORTARIA N.° 5.813, DE 30 DE
JUNHO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando das atribui-
ções que lhe' confere o artigo 8.° do
Decreto número 51.652, de 9 de ja-,
neiro de 1963, resolve:

Designar Valdir Lazzarin, Chefe de
Portaria,-GL-301.13, da Parte ra-r-
manente do Quadro 'Único de Pessoal
desta Universidade, para exercer a
Flinçã,o Gratificada, simbiao 5-F, ne
Chefe de Secretaria do Curso de Edu-
cação Física do Centro de Educação
Física, criada através do Decreto
número 66.448, de 15 de abril ae
1970, publicada no Diário Oficial do
União de 22 subsequente de vaga em
decorrência da dispensa de Renato
Luiz Lopes Serafim. — José atai-la-
no da Rocha Filho,

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO -
PORTARIA N° 126, DE 29 DE

JUNHO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, e, tendo era vista
o disposto nos artigos 30 e seus para-
grafes e 31, do Decreto-lei n° 200 de
25-2-1967, combinado corri o Decreto
ri' 67.326 de 5-10-70 resolve:

Art. 1° A Divisão de Pessoal da
Universidade Federal Rural de Per-
nambuco, em decorrência da aplica-
ção do artigo 5° do Decreto número
67.326, de 5 de outubro dé 1970, que
dispõe sobre o sistema de Pessoal Ci-
vil da Administração Federal 	 •
(S1PEC), fica subordinada diretamen-
te ao Reitor cora status de Dire-

toria de Pessoal.
Art.' 20 Esta Partiria entrará em

vigor a partir desta data, revogando-
se as disposições em contrário. —
Adierson Erasmo de Azevedo.

gratificação pela Representaçab de
Gabinete.

N.° 2,944-DA — Designar Marta
Luiza Montenegro Moreira, para exer-
cer a função de Assessor, prevista na
tabela. aprovada pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da -República e pu-
blicada no Diário Oficial de 16.4.70,
atribuindo-lhe a quantia mensal de
Cr$ 1.038,00 (hum mil e trinta e seis
cruzeiros) a título de ' ,eratifiCação
pela Representação de Gabanete. —
João Mauricio.

PORTARIA N.° 2.947-IVe DE 4 DE
• jULHO DE 1912

O Presidente Substituto do /asna
tuto Brasileiro de Desenvolvimento
Florestal, no uso das atribu ições que
lhe são conferidas no inciso V, do
artigo 23, do Regimento aprovado pe..
lo Decreto n.° 82.018, de 2.12.67, te-,
solve:

Tornar sem efeito a Podaria núe
mero 2.840-DA, datada de 2. de maio
1972. — Joaquim Francisco de Car-
valho.

3, 283. g88,88
2.158.794,64

/0.884,44
51.938.62	 5.565.606,58

6.939.21/.29— —
833.726.677.41 

,.11111aJW2i12

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

IMODZZIZADO
Imóveia de Ueo,leavaliaçO0
e la6vois *a Oonstruçio
Edvels e Etenailioe • AlmosaridadO‘
Sistema de Comunicação 	 •
Sietema d. Sesurança
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cerras ns cotranisaao
Cw..ix.saMaxsammajwiss.n

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO •

FLORESTAL
PORTARIA N.° 2.929-DA DE 22 DE

JUNHO DE 1972
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas no inças° V, do art iga 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 82.018, de 19.12.67, resolve:

Aposentar nos termos do arti go 176,
item /, da Lei n.° 1.711, de 28.10.52,
combinado com o item II do artigo
102, da Nova Constituição do Brasil,
de 17.10.69, o Auxiliar Rural P200.3,
Se:ésio Teles da Cruz, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, deste
Instituto, matrícula ri.' 1.751.212, lo-
tado na Delegacia Estadual no Ceará,
com os. proventos proporcionais a 29
(vinte e nove) anos de serviço à ra-
zão de 1/35 (um trinta e cinco) avos
por ,ano.

PORTAR/AS DE 30 DE JUNHO
DE 1972

O Presidente do Institut !) Brasi-
leiro de Desenvolvimento Florestal,
nu uso das atribuições que lhe são
conferidas no inciso V, do artigo 23,
do Regimento aprovado pelo Decreto
na 62.018, de 29.12.67, resolve:

N.° 2.94-DA — Dispensar, a pedido,
Mauricio Siri-gira Brandi, da função
de Assoem de seu gabinete, prevista

na tabela de gratificação pela Repre-
sentação de Gabinete, para a qual
fora colocado pela Portaria n.° 2.177,
de 11 de maio de 1971.

N.° 2.942-DA — Dispensar, a ped:dq,
/aadja Lúcia Guimarães Vasconcelca
da função de Chefe de secretaria da
seu - gabinete, -prevista na tabela de
gratificação pela Representação de
Gabinete, para a qual fora colocada
pela Portaria n.° 2.537-DA. de 19.10.71.

-
PORTARIA DE 30 DE JUNHO

DE 1972

O Presidente do Instituto Brasl-
leiro de Desenvolvimento Florestal, no
uear das atribuições que lhe confere o
art.. 23, inciso V, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.° 82.018, de 29 de
dezembro de 1987, e de acordo com c
art. 1.° parágrafo único, do Decreto
n.° 64.238, de 20.3.69, combinado
com o Decreto na 66.597, de 20.5.70,
e o art. 11 do Decreto-lei número
1.150, de 3.2.71, resolve:

N.° 2.943-DA — Designar Nadja
Lúcia Guimarães Vasconcelos, para
exercer a função de Assessor, pre-
vista na tabela aprovada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re--
pública e publicada no Diário Oficial
de 18.4.70, atribuindo-lhe a quantia
mensal de Cr$ 1.036,00 (hum mil e
trinta.* zela cruzeiros) a titulo .de

-	 .
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO
FEDERAL DE 'TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO -
PtESOLUÇÃO N9 116-72

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria n9 MTPS
3.200 de 16 de junho de 1971, publi-
cada no Diário Oficial de 29 subse-
qüente, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n9 4.769, de 9
de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto n9 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve homologar:

I — Nos termos da alínea "c" do
art. 29 do Decreto n9 61.934, de 22
de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de registro c,dino Técnico de
Administração, oriundos da 89 Região
,(São Paulo — Mato Grosso) .
L José de Araujo Nogueira.
2. Klaus Everaldo Bugenhagem.
3.. Anil:1yr José Martins Ferreira.
4. Humberto João Rigon.
é. João Barros.
6. Hertert Muller.
7. Horacio Rodrigues
8. Gervasio Manzatto.,
9. Pedro Ortiz Filho. •

10. Orlando Steffen.
11. Jorge Rugitsky.
12. Peter Stadie.
13. Mário Penhaveres Baptista.
14. Nelio Fernandes.
15. Jan Kezimierz Szewczyk.
16. João Blanco.
17. Gunther Paul Kunze.
28. Luiz Antônio de - Assumpção

j'unior.
19. João Nery
20. Nelson dos Santos.
21: Demosthenes Martino.
22. Mário Firmino Whitaker Itapema

Alves.
23. Arthur Lõb.

II — Nos termos do parágrafo
tni co do art. 39 da Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965.

1. . Lourdes Vieira Avelar Bitten-
court. •

Brasília, 24 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 117-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicas de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
n9 MTPS 3.200 de 16 de junho de 1971
publicada no Diário Oficial de 29

 de,

seqüente no uso das atribuições mie
lhe são conferidas pela Lei n 9 4.759
de 9 de setembro de 1965. regulamer-
trda pelo Decretn no 61.934, de 22 de,
dezembro de 1967. e com fundamento
no *parecer da Comissão de Contas
instituída pela ReiQolueo ri9 104-72 a
Integrada pelos Conselheiros Mudin
Moreira da Silva e Haroldo Tanner
de Abreu, resolve:

Aprovar as Contas do Presidente da
Junta do CRTA da 89 Região (São
Paulo — Mato Grosso) Roberto Car-
valho Cardoso, relativa ao exercício do
1971, com 'as ressalvas contidas no
mencionado parecer.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
'Antonista Paladino Lobáo dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 118-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administração,
designada pela Portaria Ministerial
n9 3.200, de 16 de junho de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial de 29 sub-
aeqüente, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n9 4.769
de 9 de setembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto n9 61.934 de 22 de
dezembro de 1967, e com fundamento
no parecer da Comissão de Contas
instituída pela Resolução n9 104-72 e
integrada pelos Conselheiros Munia
Moreira da Silva e Haroldo Tanner
de Abreu, resolve:

Aprovar as Contas do Presidente da
Junta do CRTA L 99 Região (Paraná
e Santa Catarina) Nivaldo Maranhão

de Faria, relativa ao exercício de 1971.
Brasília, 25 de maio de 1972. —

Antonieta Paladino Lobdo dos Santos.
Presidente em exercido.

RESOLUÇÃO N° 119-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n9 MTPS — 3.200, de 16 de ;unho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidaá pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n9 61.934,
de 22.cle dezembro de 1967. e com fun-
damento no parecer da Comissão . de
Contas instituida pela Resolução nu-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve:

Encaminhar de imediato à IGF do
MTPS a Tomada de Contas de Nelson
de Figueiredo Ribeiro, Presidente da
Junta do Conselho Regional de Téc-
nicos de Administração da 2, Região
(Pará e Território do Amapá), refe-
rentes ao exercício de 1971, ficando
para posterior remessa àquele Orgão
a apreciação conclusiva das Contas
em tela, após cumpridas as diligências
em curso.

Brasília., 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N9 120-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada peia Portaria Ministe-
rial n9 MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
-n9 4.769, de 9 de setembro de 1963, re-
gulamentada pelo Decreto n° .61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve:

Encaminhar de imediato à IGF .do
MTPS a tomada de contas de Reynal-
do Bezerra de Miranda Leão, Presi-
dente da Junta do Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 3'
Região (Ceará, Piauí, Maranhão) re-
ferente ao exercício de 1971, ficando
para' posterior remessa àquele órgão
a apreciação conclusiva das contas em
tela, após cumpridas as diligências em
curso.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N° 121-72
, A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n9 MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficia/
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
toldo Tanner de Abreu, resolve:

Aprovar as Contas do Presidente da
Junta do CRTA da 7° Região (Rio de
Janeiro, Guanabara e Espírito San-
to), Emmanuel Calheiros Sodré, re-
lativas ao exercício de 1971.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N° 122-72 •	 •
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial' n9 MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial

de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto ri° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve:

Aprovar as Contas do Presidente da
Junta do CRTA da 6" Região (Minas
Gerais), Flávio Rezende Queiroga, re-
lativas ao exercício de 1971.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Loba° dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N° 123-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n° MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nu-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
soldo . Tanner de Abreu, resolve:

Aprovar as Contas dos Presidentes
da Junta do CRTA da 1" Região (Dis-
trito Federal e Estado de Goiás) Sil-
vio Caracas ele Moura e Fenelon Mo-
reira, relativOs ao exercício de 1971.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N° 124-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n° MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulanientada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve:'

Encaminhar de imediato à IGF do
MTPS a tomada de contas de Manoel
Corrêa de Mello Presidente .da Junta
do,Conselho Regional de Técnicos de
Administração da 10, Região (Rio
Grande do Sul) referente ao exercício
de 1971, ficando para posterior remes-
sa àquele órgão a apreciação conclu-
siva das contas em tela após cumpri-
das as diligências em curso.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercicio.

RESOLUÇÃO N° 125-72 .
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial ri° MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve:

Encaminhar de imediato à IGF do
MTPS a Tomada de Contas de Pedro
Paulo Costa, Presidente da Junta do
Conselho Regional de Técnicos de Ad-
ministração da 4° Região (Estados de
Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do
Norte e Território de Fernando de No-
ronha), referente ao exercício . de 1971,

ficando para posterior remessa àquele
Orgão a apreciação conclusiva das
contas em tela, após cumpridas as di-
IigênCias em curso.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobtio dos Santos,
Presidente em exercício. .

RESOLUÇÃO N° 126-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n9 MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1967, re-
gulamentada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de' dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da Comissão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve.

Encaminhar de imediato . à IGF do
MTPS a Tomada de Contas de Fabri-
cio Vasconcelos Soares, Presidente da
Junta Interventora no Conselho Re-
gional de Técnicos de Administração
da 5° Região (Bahia, Sergipe e Ala-
goas), referente ao exercício de 1971,
ficando para posterior remessa aque-
le Orgão a apreciação conclusiva das
Contas em tela, após cumpridas as
diligências em curso.

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobdo dos Santos,
Presidente em exercício.	 -

RESOLUÇÃO N° 127-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n° MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 19 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n9. 4•769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n? 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, e com fun-
damento no parecer da ComisSão de
Contas instituída pela Resolução nú-
mero 104-72 e integrada pelos Conse-
lheiros Murilo Moreira da Silva e Ha-
roldo Tanner de Abreu, resolve:

Aprovar as Contas dos Presidentes
da Junta Interventora no CFTA, Raul
Ripoll e Wilson de Souza Aguiar, re-
lativa ao exercício de 1971.

Brasília, 25 de maio de 1972. • —
Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente, em exercício.

'	 RESOLUÇÃO N9 128-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n° MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 19 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n9 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto ri° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alínea o
do artigo 29 do Decreto n° 61.834, de
22 de dezembro de 1967, os' seguintes
pedidos de registro como Técnico de
Administração, oriundos da '7, Região
(Guanabara — Rio de Janeiro — Es-
pírito Santo).

Gil Rodrigues dos Santos
2. Paulo Manoel Protasio	 •
3. Olivam Carvalho de Azevedo
4. Ayrthon Martins Vieira
5. Nelson Junqueira

Brasília, 25 de maio de 1972. —
Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

RESOLUÇÃO N° 129-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial ri° MTPS — 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 19 subseqüente, , no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alínea e
do artigo 2° do Decreto n° 61.934, de
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22 de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de registro como Técnico de
Administração, oriundos da 9' Região
(Paraná - Santa Catarina)
1. Lobin Efin Monich
2. Walter Lepper Gruhl
3, Moisés Elias Kubrush
4. Roberto Sérgio Corrêa Alva
5. Oscar da Costa Gouveia
O. Osmay Dias
J. Estefania Kopcluszynski

Brasília, 25 de maio de 1972. -
'Antonieta Paladino Lobão dos Santos,
Presidente em exercício.

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial no MTPS - 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Didrio Oficial
"19 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto no 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alínea C
do artigo 20 do Decreto n° 61.934, de
22 de dezembro de 1967, o pedido de
registro como Técnico de Administra-
ção de Luciano Alves Lopes, oriundo
da 4' Região (Pernambuco, Rio Gran-
de do Norte, Paraíba, e Fernando de
Noronha).

Brasília, 25 de maio de 1972. -
Antonieta Paladino Loba() dos Santos,
Presidente em exercício.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO.

1 1 Região
RESOLUÇÃO JI-CILTA 1.4 REGIÃO

N.° 33-72
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos .de Admiristra-
ção (Distrito Federal e Estado de
Cicias), designada pela Portaria n.°
3.205, de 22 de junho de 1971, do
Senhor' Ministro do Trabalho e Pre-

.vidência Social, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1907,
resolve:

Art. I.° Concluir favoravelinente
Concessão de registro, nos termos do
art. 3.°, letra "c", da Lei n.° 4.769, de
9 de setembro de 1965, a:

1. Egon de Oliveira Bastos
2. João Rodrigues de Oliveira
Art. 2.° Baixar em diligência os

processos cujos números e nomes dos
interessados vão a seguir relaciona-
dos:

1. 83/72 - José Carlos de Abreu
Rocha

2. 86172 - Ivone Mesquita
Art. 3.° Negar registro por falta de

amparo legal, a José Paulo de Almei-
da Soares, processo n.° 36-72. 	 .

Art. 4.° Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 1972. -
Fenelon Moreira, Presidente; Francis-
co de Paula Pessoa, Conselheiro;
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Conselheiro.

33 Região
RESOLUÇÃO N.° 16-72

A Junta Interventora do Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3." Região, Ce - PI e Ma -,
designada pela Portaria n.° 5, do De-
legado Regional do Trabalho, no Cea-
rá, de 27 de fevereiro de 1970, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada, pelo Decreto
n.. 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1.° Conceder registro, para
todos os efeitos da legislação em vi-

,gor, no CRTA da 3.° Região. Co - PI

e Ma -, nos termos do artigo 15 da
Lei n.° 4.769, de 9 de setembro de
1965, à empresa abaixo discriminada,
devendo ser-lhe expedido o competen-
te Alvará para fins de funciona-
mento:

1. J. C. Serviços Administrativos
- Reg. n.° 3.

Art. 2.° Está Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 5 de abril de 1972. -
Reynaldo Bezerra de Miranda Leão,
Presidente JI-CRTA - 3.° Região.

•. RESOLUÇÃO N.° 18-72
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3.• Região, Ce - PI e Ma -,
designada pela Portaria n.° 5, do De-
legado Regional do Trabalho, no Cea-
rá, de 27 de fevereiro de 1970, no vso
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n.° 61:934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1.° Conceder registro, para
todos os efeitos da legislação em vi-
gor, no CRTA da 3." Região, Ce - Pi
e Ma -, de Técnicos de Administra-
ção, aos .profissionais abaixo relacio-
nados:

a) Nos termos da letra "a" do
Art. 3•0 da Lei n.° 4.769-65:

1. Ananias Josinõ Lóbo - Reg.
n.° 207

2. Inêz de Assis Freire Dourado
- Reg. n.° 208

h) Registro provisório nos termos
da letra "a" do Art. 3.° da Lei nú-
mero 4.769-65:

1. Julieta Maria Fortuna França
- Reg. n.° RP-79

Art. 2.° Transformar em defini-
tivo o registro provisório da Técnica
de Administração abaixo discrimi-
nada:

1. Sieglinde Pontes Medeiros Bel-
trão - Reg. n.° 209

Art. 3.° Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 3 de maio de 1972. -
Reynaldo Bezerra de Miranda Leão,
Presidente JI-CRTA - 3.11 Região.

RESOLUÇÃO N.° 19-72
A Junta Interventora do conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3." Região, Ce - PI e Ma ---,
designada pela Portaria n.° 5, do De-
legado Regional do Trabalho, no Cea-
rá, de 27 de fevereiro de 1970, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de Ode setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n.° 61.934, de 22 de dezembro de 1967,.
resolve:

Art. 1.0 Fica alterado o nome de
solteira da Técnica de Administração
Ivone Duarte Pereira, registrada nesta
CRTA da 3.' Região, Ce - Pi e Ma -,
sob o n.° 116, para o nome de casada
Ivone Duarte Pereira Morai°, confor-
me requerimento acompanhado de fo-
tocópia autenticada da certidão de
casamento;

Art. 2.° Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortáleza, 3 de maio de 1972. -
Reynaldo 'Bezerra de Miranda • Leão,
Presidente JI - CRTA - 3. 4 Região.

• RESOLUÇÃO N.° 25/72
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3.8 Região, Ce - PI e Ma -.
designada pela Portaria n.° 5, do De-
legado Regional do Trabalho, no Cea-
rá, de 27 de fevereiro de 1970, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n.° 61,934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 1.0 Conceder registro, para
todos os efeitos da legislação em vi-
gor, no CRTA da 3." Região, Ce - PI
e Ma -, de Técnicos de Administra-
ção, aos profissionais abaixo rela-
cionados:

a) Nos termos da letra "a" do art.
3.° da Lei n.° 4.769765:

1, Clóvis Coelho de Holanda -
Reg. n.° 210

b) Nos termos da letra "c" do art.
3.° da Lei n.° 4.769-65:

1. Marilia Meireles Nava Rodri-

	

gues Guimarães	 Reg. n.° 211
2. Vaidí Magalhães Bezerra

a Lima - Reg.
Reg .n.° 212

3. Humberto Silv
n.° 213

Art. 2.° Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

nho de 1972. -Fortaleza, 7 de ju
Maria Carmen Barroso - Membro
JI-CRTA - 3.* Região; Ruy de Cas-

o JI CRTA -tro e Silva - Membr
3." Região.

RESOLUÇÃO, N.° 26-72
A Junta Interventora do Conselho

dministra-Regional de Técnicos de A
ção da 3.* Região,	 - PI e Ma -,

5, do De-designada pela Portaria n.°
legado Regional do Trabalho. no Cea-
rá, de 27 de fevereiro de 1970, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto

ro de 1967,n.° 61.934, de 22 de dezemb
resolve:

Art. 1 9 Conceder registro, para to-
dos os efeitos da legislação em vigor,
no CRTA da 3.• Região, Ce - PI e
Ma -, de Técnicos de Administração,
aos profissionais abaixo relacionados:

a) Nos termos da letra "a" do
Art. 3.° da Lei n.° 4.769-65:

1. Renato de Carvalho Couto Ba-
celar Nunes - Reg. n.° 214

2. Heloisa Oliveira de Barros Leal
- Reg. n.° 215	 .

3. Antonio Frota Neto - Reg.
n.'216

b) Registro provisório nos termos da
letra "a" do Art. 3.° da Lei n.° 4.769
de 1965:

1. Francisco Guilherme Vasconce-
los Alves - RP-80

2. Eurico de Sousa Monteiro -
RP-81.

Art. 2.° Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.

Fortaleza, 14 de junho de 1972. -
Maria Carmen Barroso - Membro
da JI-CESTA - 3.• Região; Ruy de
Castro e Sivla - Membro da J1-SRTA
- 3." Região.

73 Região
	RESOLUÇÃO	 CRTA - 7'

N.° 75-972
Julgados definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselhc Regio-
nal de Técnicos de Administraç ae da
7." Região - GB, RJ e ES -, foram
aprovados os seguintes .nrocessos:

I - Na reunião do dia 27-6 72
.1. Nos termos da letra "c" do ar-

tigo 3.0 da Lei n.° 4.769-965:
Processos:

N.° 214-968 - Moysés Jacob Lilen-
baum.

N.° 2.333-968 - Zeny Martins Fer-
raria Vianna.

N.° 7.268-969 - Lauro Salvador
N.° 7.782-969 - Edmundo Pimentel

Seabra.
2. Nos termos do parágrafo único

do art. 39 da Lei n9 4.769-965:
N.° 9.082-972 - Hélio Silveira da

Rosa.

	

N.° 9.093 972	 Victorine Moreira
Carneiro Júnior. .

Nãq 9.094-972 - Releio Figueiredo
de Assumpção.

II - Na reunião do dia 29-6-72
3. Nos termos ,da letra "a" do

art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 9.096-972 - Getúlio Pereira da

Silva.

	

N.° 9.099-972	 Dirce Vieira
N.° 9.100-972 - Severino Rodrigues

Pereira Filho.
4. Nos termos da letra "c" do art.

3,° da Lei P.a 4.769-9851

N.° 3.482-968 - Ivo Barroso
N.° 5.829-968 - Mário Henrique Si-

monsen. -
N.° 7.192-969 - Paulo Alves da

Abrantes.
N.° 7.201-969 - David Bizinoveu
N.° 7.508-969 - Helio Rocha Araujo.:
N.° 7.530-969 - Aloysio Moreira da

Silva.
5. Nos termos do parágrafo único

do Art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 9.097-972	 Sylvio Lessa dos

Santos.
6. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 29 de lunho

de 1972. - Emmanuel Calhei?. So-
dré, Presidente da Junta Intervento-a
- Port .. DRT-GB n.° 23.970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7.•
N.° 76-972

• A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ça,o da 7.° Região - GB, RJ e ES -,
designada pelas Portarias DRT-C1B
n.° 23, de 11 de maio de 1970 e
DRT-GB n.° 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que
lhe são Conferidas pela Lei n.° 4.753,
de 9 de setembro de 1965, regu l arnon-
tada pelo Decreto n.° 61.934 de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.° Conceder registro defini-
tivo 'no CRTA da 7." Região - GB,
RJ e ES -, nos termos da letra "a"
do art. 3.0 da Lei n.° 4.769-905, aos
seguintes profissionais:

1. CRTA ri.° 2.972 - Getúlio Pe-
reira da Silva.

2. CRTA n,° 2.973 - Dirce Vieira.
3. CRTA n.° 2.974 - Severino Pc-

drigues Pereira Filho.
Art, 2.° A presente Resolução en-

tra em vigor nesta data.
Rio de Janeiro, GB, 29 de junho de

1972. - Emmanuel Canteiros SJdré,
Wsidente da. Junta Interventora
Pôrt DRT-GB ri.' 23-970.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 115, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
NA sitAM

N.° 54, de 28 de junho de 1972 -
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Cleonice Garcia Pessoa, matricula
71.944, Tesoureira, nível 17-A.

CORRDENAÇAO DE PESSOAL
NA sRP1

N.° 53, de 27 de junho de 1972 -
Exonera, a pedido, a contar de 28
de outubro de 1971, Jesuino Vieira
Cardoso, matrícula 5.733, Escritura-
rio, nível 8-A.

COORDENAÇAO DE PESSOAL
NA SRRJ

N.° 529, de 5 de junho de 1972 -
Concede aposentadoria, por invalide;
a Bernardo Nunes Pinto Filho, ma-
trícula 44.670, Médico, nível 21; nú-
mero 534, de 9 de junho de 1972
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Jurema da Quinta, matricula
62.124, Costureira, nível 5; número
535, de 9 de junho de 1972 - Con-
cede aposentadoria, por invalidez, a
Erzila Maria Moreira Rodrigues, ma.
tricula 26.963, Contadora, nível 21.:

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO CEARA

N.° 3.731, de 26 de junho de 1972
-. Dispensa, a pedido, a partir ee
27 de junho de 1972, Eglantine He:-
bene Feljó, matricula 1.400, da fun.
ção gratificada de Chefe do Serviço
de Administração Geral (B), sim.
bolo 3-F, com atribuições de Cheia
clo Serviço de Administração, Geral
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N. o 880, dé 21 de junho de 1972 -
Torna sem efeito a DTS-51IRJ
362, de 14 -de setembro de 1970, pu-
blicada no DOU-214, de 13 de no-
vembro de 1970, BS-DS 220, de 19 de
novembrei de 1970, e BSL 229, de 3 de

dezembro de 1970, referente à desig-
nação do servidor Alcem& Corrêa
dos • santos, matricula 873.324, Ope-
rador de Ralosl X, regido pela CLT
para operar direta, obrigatória e
hibitualmente com Raios X ou subs-
tâncias radiotivas; número 682, de
21 de junho de 1972 - Torna -rem
efeito a DTS-RRJG	 367,- de 14 de
setembro de 1970, publicada no DOU
214, de 13 de novembro de 1970, ES-
DS-220, de 19 de novembro de 1970
e BSL 229, de 3 de dezembro de 1970.
referente . à designação do servidor
Humberto Antonio Pereira, matrí-
cula 873.346, Operador de Raios X,
regido pela CLT, para, opaca: direta,

obrigatória e habitualmente coro
Raios X ou substâncias • radiotivas;
número 688, de 23 de junho de 1972
- Torna sem efeito a DTS-SRJG
596, de 7 de outubro de 1971, publi-
cada no DOU-213, de 10 -de novem-
bro de 1971, BS-DS 219, de 18 de no-
vembro de 1971 e BSL 11, de -17 de
laneiro de 1972, referente à designa-
ção do servidor Mareio Costa de
Vasconcelos Cruz, matricula 884.204,
Médico, regido pela CLT, para. operar
direta, obrigatória e nabitualmente
com Raios X ou' substâncias radio-
ativas; . número 689, de 23 de junho
de 1972 - .Torna sem efeito a nTs.-
REJO - 465, de 20 de janeiro de
1971, publicada no DOU-21, de 1.0 de
fevereiro de 1971, BS-DS 30, de 12
de fevereiro de 1571 e BLS 32, de
16 dê fevereiro -de 1971, referente à
designação do servidor Manoel
arte Filho,Filho, matricula 873.356, Ope-
rador de Raios X, regido pela CLT,
para- operar direta, obrigatória e ha-
bitualmente, com Raios X ou subs-
tâncias radioativas.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n9 131, de 1972

PORTARIAS DE 3 DE JULHO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 1.034 - Dispensar, Alberi Aze-
redo Espínola, Escrevente Datilógrafo
AF-204:7, ponto n° 9:486, matrícula
a' 1.055.430, da função gratificada,
símbolo 10-P, de Encarregado da Tur-
ma de Dados Administrativos c- DPA,
da Seção de Processamento - ADP,
do Serviço de Processamento de Da-
dos - SAD, da Divisão Administrati-
va - HSA, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Hospital dos
Servidores do Estado.

No 1.035 - Designar Elcira de Mel-
lo Medina, Oficiai de Administração
- AI' 201.14.B, ponto n° 1,521, ma-
tricula no 1.911.046, para exercer a
função gratificada, símbolo 10-F, de
Encarregada da Turma Orçamentária
- FFO, da Seção de Administração
Financeira - AFF, do Serviço de Con-
tabilidade e Finanças_ - SAI', 'da Di-
visão-Administrativa - }ISA, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Hospital dos Servidores do Estado.

N° 1.038 -- Designar Arlete Augue-
ta Colônia, Escriturário -- AI'
202.8.A, ponto no 9.124, matricula nú-
mero 1.055.373, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 10-1', de En-
carregada da Turma Financeira -
FFF, da Seção de Administração Fi-
nanceira - AFF, do Serviço de Con-
tabilidade e Finanças - SAF, da Di-
visão Administrativa --- ELSA, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Hospital dos Servidoresdojestade.

No 1.037 - Designar Cieide de Car-
valho Gomes, Técnico . Auxiliar de
Mecanização - AP-402.9 .A, ponto
n° 7.600, matricula n° 1.055.884, para
exercer a função gratificada, símbolo
10-F, de Encarregado da Turma de
Dados Administrativos - DPA,
Seção *de Processamento- - ADP, do
Serviço de Processamento de Dados
- SAD, da Divisão Administrativa -
USA, da Parte Permanente do Qua-
dro de 'Pessoal do Hospital - dos Ber-
vidores do Estado.

No 1.038 - Designar Alice Ribeiro
Meia, Técnico Auxiliar de Mecaniza-
ção - AF-402.9.A, ponto fie 7.582,
matricula no 1.058.392, para exercer
a função gratificada, símbolo ia-, de

Encarregado da Turma de Dados Mé-
dicos e Afins - 'DPM, da Seção de
Processamento - ADP, do Serviço de
Processamento de Dados - SAD, da
Divisão Administrativa - HSA, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Hospital dos Servidores do
Estado.
• N° 1.b39 Exonerar, a pedido, de
acordo com o artigo 75, inciso I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Levy Gomes Ferreira, ponto nú-
mero 1.994, matrícula no 1.961.199,
do carga de Farceaeêutico, TC-701, ní-
vel 21-B, da Parte Permanente, do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Os efeitos e'da presnte Portaria re-
troagem a 1° de julho de 1972.

No 1.040 Exonerar, a pedido, de
acordo com o inciso I do artigo 75,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Cyro de Campos Aranha Pe-
reira, matrícula no 1.067.567, dó car-
go de Médico, nível 22-B, do Quadro
da Administração Central e órgãos
LoCais, lotado na Administração Cen-
tral.	 ,

Os efeitos da presente Portaria re-
Coagem a'13 de maio de 1972.

N° 1.042 - Exonerar, a pedido, de
acordo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Maria Ericina do Couto Luz, ma-
tricula no 2.102.167, do cargo de i-
crevente Datilógrafo, nível 7, do Qua-
dro da Administração Central e Órgãos
Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 1° de maio de 1972.

No 1.043 - Designar Rogério Tomp-
son de Lima, Procurador de 3° Cate-
goria, matrícula no 1.391.229, para
substituir, nos impedimentos eventuais
o titular da Função Gratificada, sím

-bolo FG-3, de Chefe da 4' Procura-
doria (PPJ), da Procuradoria-Geral
(PP), da Presidência (P), do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais.	 e

Dispensar, a pedido, Carlos Alberto
Bocayuva de Carvalho, Procurador de
le Categoria, matricula n° 1.911.639,
da mesma função.

No 1.051 - Demitir, por abandono
do cargo, nos termos do inciso II, do
artigo 207, da Lei n°-1.711, de 28 de
outubro de 1952, José Antonio Perei-
ra Martins, matrícula n° 2.124.370,
do cargo de Escrevente Datilógrafo,
nível 7, do Quadro da Administração
Centeal e órgãos Locais.

N° 1.052 - Nomear Jarbas Anacleto
Porto, Médico, TC-801.22./3, ponto mi-

Conselho. Deliberativo

PAUTA DE JULGAMENTO

Nos termos do artigo 15 da Reso-
lu 'çáo número 1.999, de .fevereiro de
1968, os processos abaixo relaciona-
dos acham-se em pauta de julga-

Processo: AI 85-70
Recorrente: Usina Catende S.A.
Assunto: Recursos: "ex-officio" e

voluntário - - Infração aos artigos 144
e 145 do Decreto-lei 3.855, "de 1941
c-c o artigo 64 da Lei 4.870, de 1985
e artigo 36 da Lei 4.870, de 1985, su-

mero 80, matricula n° 1.673.032, para
exercer o cargo ein comisão, símbolo
4-C, de Diretor do Centro de Aper-
feiçoamento e Especialização Médica
(HSAp), da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Hospital dos Ser-
vidores do Estado.

PORTARIAS DE 4 DE JULHO
DE 1972	 .

' N° 1.053 - Retificar a Portaria nú-
mero 272, de 23 de fevereiro de 1972,
publicada no BI ne 43-72, que aposen-
tou, no Quadro da Administração
Central e órgãos Locais,' de acordo
com o inciso II, do artigo 101, da
Constituição da República Federativa
do Breai/ combinado com o parágrafo
único, do artigo 181, da Lei ,n° 1.711
de 1952, Manoel Borges Valadã,o, Mé-
dico, nível 21-A, matricula n° 2.055.9po
na parte relativa à fixação dos pró-
ventós, que devem ser considerades de
acordo com o inciso I, alínea b, do
artigo 102 da Constituição precitada e
artigo 10, da Lei no 4.345, de 1964.

No 1.057 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração Cen-
tral_ e órgãos Locais, de acordo com
o parágrafo único, do inciso Me do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea a, inciso I, do
artigo' 102, ambos' da Constituição da
República Federativa do Brasil acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10, da Lei no 4.345, - de 1964, a Ma-
ria Victoria de Araújo Jorge Relfene
berg, Escriturário, nível 10-3, matrie
cula n° 1.900.473, do Quadro da Ade
ministração Central e órgãos Locais,
lotada na Administração Central. --
Ayrton Ao/ré Pilar, Presidente.

SERVIÇOS GERAIS DE .
ADMIN/STRAÇA0

ORDEM DE SERVIÇO N° 24, DE 3 DE
JULHO DE 1972

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração, usando das suas atri-
buições e considerando o disposto na
Instrução n° 49-71, resolve:

Designar João José Machado, Escre-
vente Datilógrafo, nível '7, matricula
fie 2.035.719, para substituir o titulai'
da Função Gratificada, símbolo 4-F,
de Chefe da Seção de Revisão de Ar- ,
recadaçao Direta (GAA), da -Serviço
de Arrecadação (SOA), dos Serviços
Gerais de Administração (SG), do
Quadro da Administração Central e
órgãos Locais no período de 16 de
fevereiro a 17 de março de 1972.

Revogar a OS-SO n° 115, de 24 de
novembro de 1967, publicada no 111/
n° 236-67, que designou Maria de
Lourdes Meira Costa, Escriturário, fiX-
vel 10-13, matricula no 1.278.939,-para
exercer a mesma função.

do Hospital Sanatório de Messejana;
Jaúniero 3.732, de 26 de junho de 1972
- Designa Eglinitine Herbene Feijó,
matricula 1.400, para _exercer a Pin-
ção de coeflança de Chefe de Equipe
do Posto Central (S), símbolo 5-FC,
com atribuições de Assessora. da
Coordenadora do Património.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MATO GROSSO

N.° 2.599,' de 2 de março de 1972 -
Dispensa, a contar de 16 de feve-
reiro de 1972, 1Vianoelito Marques de
Arruda, matrícula 11.410, da função
gratificada de Encarregado de Ser-
viço Médico (B), símbolo 10-F, com
ittribuições de Encarregado de Secre-
taria de .perícia Médica, tendo em
vista a sua remoção para a .SlaiLl;
numero 2.644, de 24 de maio de 1972
- Dispensa, 'a contar de 11 de Ja-
neiro de 1972, Terezinha Silva Ge-
:nes, matricula " 37.511, da função
gratificada de Encarregado de Tuia
ma de Arrecadação (C), símbolo 8-F,
com atribuições de Encarregado da
Seção de Cadastro de Empregadores,
em virtude ' de sua designação para
-responder por outra função; número
2.680, de -26 de.junho de 19728 - De-
signa Leony, Paliem de Carvalho, ma-
tricula 67.385, para exercer a função
gratificada de Chefe de Serviço- Mé-
dico (T), símbolo 4-F, com atribui-
ções .de Coordenador de assistência
Médica de Culabe.

SUPERINTENDÉNCI itEGIONAL
' NO PARANA •

N.° 3.280, de 29 de junho de 1912
- Designa !Ivanise Carneiro Leão
'Hyucla, matricula 19.306, para exer-
cer, na 'Agência Central em Curit i

-ba, a função gratificada de Chefe de
Ambulatório ,(T), símbolo 4-F, fi-
cando, consequentemente, na data
da posse, dispensada da função cie
contiança de Chefe de • Seção efe
Assistência Técnica (S), símbolo
4-FC; numero 3.281, de 29 de junho
de "1972 -' Hilda Adelaide
Weigert do Rêgo Barros, matrícula
42.958, para exercer, na Agência Cen-
tral em Curiliba, a funça6" de con-
fiança de Chefe de Seção de Assis-
tência Técnica (S), símbolo 4-FC,
ficando, consequentemente, na data
da posse, dispensada da função ie

' confiança de 'Encarregado de Admi-
nistração de Posto, Tipo "13", (Se
Símbolo 8-FC.e.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNA1VIBU4 O

N.° 5.662, de -26 de junho de 1972
e: • Declara vaga, a contar de 20 do
Maio -de -1971, a função gratificada
de Encarregado de Treinamento (Ia
símbolo 7-F, tendo em vista o faleci-
mente da titular, Rosita Udu, de
Castro Costa, matricula 20.156; creor-
rido naquela data.

aUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• NO RIO DE JANEIRO .

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AMARE DÓ-ÁLCOOL

Conselho Deliberativo, nos dias 12,-
19 e 26 de julho; 2, 9, 16, 23 e 30 de

agosto de:1972, às dez horas, na sala
do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Alcool, na Praça
Quinze de Novembro, 42 8.° andar
- Rio de Janeiro - Estado da Gua-
nabara, além dos que foram adiados .

mento para as sessões ordinárias do das sessoes . anteriores.

' PROCESSOS FISCAIS •
Estado de Pernambuco	 'no artigo número 146, do Decreto-

lei 3.855, de 1941.
Relator: Juarez Marques Pimenta

Estado do Paraná
Processo: A.1 103-60
Recorr'ente - Pupo & Scheidt
Assunto: Recurso voluntário 	 In-

fração ao artigo 42, c-c a letra h, do
artigo 60, todos do Decreto-lei 1.831,
de 4 de dezembro de 1939.

jeitando-se às penalidades previstas Relator: José Gonçalves Carneiras.



Quarta-feira 12
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte II)'
	

'Julho de 1972 253

TERMOS DE CONTRATO•MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA:
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
Term,o Aditivo ao Termo de Acordo

celebrado em 8 de abril de 1969,
entre o Instituto Brasildiro de De-
senvolvimento • Florestal, órgão vin-
culado ao Ministério _da Agricul-
tura e o Governo do Estado de Afi-
nas Gerais, através do Instituto Es-
tadual de Florestas, visando à exe-,

• cação do Código Florestal, institui-
' do com a Lei 'n.° 4.771, de 15 se-
tembro de 1945, e da Lei n.° 5.197,
de . 3 de ¡arteiro de 1967, que dispõe
sobre a proteção à fauna.
Aos vinte. e oito dias do mês; de

junho do ano de hum mil novecentos
e setenta e dois, presentes o Doutor
João Maurício Nabuco, Presidente do
Instituto Brasileiro de :Desenvolvi-
mento Florestel, entidade autárquica
com personalidade jurídica própria,
com sede e foro em Brasilia, .Dis-•
%rito Federal e jurisdição em todo o
Território Nacional, daqui por diante
'nomeado 1BDF e o Doutor. Edson
Potsch Magalhães, Presidente do Ins-
tituto Estadual de Florestas, represen-
tando o Governo do Estado de Minas
Gerais, doravante designada IEF, re-
Solvem, através do presetd-e Termo
Aditivo ao Acordo vigente, cuja mi-
nuta foi aprovada pelo Senhor Mi-.
nistro da Agricultura, com cópia ar-
quivada na Inspetoria Geral de Fi-
nanças, estipular as ciáuzulas e con-
dições seguintes:

Cláusula Primeira - Em consonân-
cia com a Cláusula Décima, do Ter-
em de Acordo vigente e acima par-
ticularizado, o D3DF destinará no cor-
rente exercício, a importância de ..
Cr$ 82.500,00 (oitenta e deis mil e
quinhentos cruzeiros), para o custeio
dos encargos deoorrentes da execução

•• do Convênio.
• •

Cláusula Seganda --.A contribuição
financeira prevista na cláusula pre-
cedente, será custeadas mediante em-
penho, pela dotação . do orçamento de
recursos próprios sobre a rubrica:
"4 .3 . O . O - Transferências de :api-
tai", da atividade "Defesa da Flora e
Fauna".	 .	 •

' Cláusula Terceira - Á liberação da
Importância . prevista na Cláusula
Primeira, fica condicionada à entrada
de recursos no IMF e será aplicada
segundo orçamento-programa elabora-1
do em conjunto pelas partes acordan-
tes.

Cláusula' Quarta - Ao término des-
te exercício financeiro, o Executor do
Acordo encaminhará à Administra-
ção Central do IBDF, a comprova-
ção das despesas efetuadas com os re-
cursos que forem postos à sua dispo-
sição.
' Cláusula Quinta - Sem prejuízo da
'autonomia administrativa, operacional
e financeira do IBDF, o Ministério da
'Agricultura através dos seus órgãos
centrais, exercerá a fiscalização e

• controle da execução do presente ins-
trumento. •

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Termo, que depois de lido e
achado conforme, vai_ assinado pelas
partes convenentes e pelas testemu-
nhas no fim nomeadas - João Mau-
rício Nabuco - Edson Potsch Maga-
Jhães. -	 •

Testemunhas: - Carlos Eugenio
hibau José eldindido de Melo Car-

Distrato que entre si fazem et - :Co-
missão Nacional de Energia Nu-
clear (CNEN) e Antal* palácio
Gonzales, na forma abaixo.
Pelo presente instrumento a Co-

missão Nacional de Energia Nuclear,
Autarquia Federal, com sede na rua
General Severiano 00, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente
Professor Hervásio Guimarães de
Carvalho; de agora em diante desig-
nada Comissão e o Senhor Antonio
Palácio Gonzales, espanhol, casado,
protador da carteira de identidade
de número 2371375, modelo 19, domi-
ciliado 'e residente na Praia do Bus-
sei número 680, apartamento 102,
nesta cidade, neste ato designado
Contratante, tendo em vista a de-
cisão unânime da Comissão Delibe-
rativa da CNEN, de 17 de fevereiro
de 1972, e o decidido pela reunião
presidida pelo Presidente da Autar-
quia realizada às 14,30 horas do dia
27 de abril de 1972, conforme relata
o oficio CNEN - DEXII-OF-número
132, de 1972, de 28 -de:abril de 1972,
recebido nesta P3 em 2 de maio de
1972 e demais documentos constantes
do processo número CNEN-I01.406,
de 1972, têm justo e acordado o que
se segue:
Cláusula I - Da Rescisão d&=-
traio - As partes contratantes acor-
dam em- resilir o contrato que ce-
lebraram em 11 de abrilde - 1972,
para todos os efeitos de direito.

Cláusula II - Aprovação - O pre-
sente distrato, depois de assinado,
dependerá da aprovação da Comissão
Deliberativa da CNEN,- nos termos do
que dispõe o Artigo 9.°,, do Decreto-
Lei número 183, de 13 'de fevereiro
de 1967.	 •

Cláusula III - Do Foro - As par-
tes contratantes elegem o foro desta
cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente dis-
trato.	 .

E. Par estarem assim justas e con-
tratadas assinam o presente em- 5
(cinco) vias de igual teor, na presen-
ça- de duas testemunhas.
, Rio de Janeiro • (GB) 22 de maio
de 1972. - Hervirisio Guimarães de
Carvalho, Presidente da Comissão
Nacional de Energia Nuclear. - An-
tonio Palácio Gonzaleá.

Testemunhas: Catia Giavarina da
Silva. - Annette Therezinha Bloise
(N.° • 4349-B - 6-7-72_ -- Cr$_ 32,00)

Termo n.°, 3, de 1972 ano de 1972
Processo - 'CNEN - 101.406s de 1972
Contratoque' entre si fazem a Co-

•missão • Nacional de , Energia Nu-
clear (CNEN) e os senhores An-.
tonto Palácio Gonzales e Alcides
Caldas, na forma abaixo:
Pelo presente instrumento a Co-

missão Nacional de Energia Nuclear,
Autarquia Federal, com sede na rua
General' Severiano número 90, nesta
cidade, repreSentada pelo seu Prerd-
dente, Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho, de agora em diante
designada Comissão e os Senhores
Antonio Palácio •Gonzales, • químico
metalurgista, espanhol, casado, por-
tador da identidade número 2371375,
modelo 19, domiciliado e residente
na Praia do Russel número 680, apar-
tamento 102, nesta cidade e elcides
Caldas, químico industrial, portador
da identidade número 340.101 -
série V - 3.333 - I.F.P., domici-
liado e residente ria Avenida S. Se-
~UM) znunego 84 sPez.temento 201§.

nesta cidade,' neste ato designados
Contratantes, tendo em vista a de-
cisão unânime da Comissão , Delibe-
rativa da CNEN, de 17 de fevereiro
de 1972 e o decidido pela reunião pre-
sidida pelo Presidente da Autarquia,
realizada às 14 horas e 30 minutas da
dia 27 de abril de 1972, conforme
relata o oficio CNEN-DEe.M-01' nú-
mero 132, de 1972, de 28 de abril de
1972, recebido nesta PJ em 2 de Maio
de 1972 e demais documentos cons-
tantes do processo número CNEN -
101.406, de 1972, tem justo e acor-
dado o que se segue:

Cláusula I - Do objeto -
Contratantes realizarão uns estudo
visando a determina,ção dos parâme-
tros étimos da aplicação de seu sis-
tema de desintegração de minérios
(Pedido de Registro de Patente ter-
mo 135, de 1972) aos minérios da
Mina Agostinho,. Poços de Cabias
(M-4).

Clduslaa II - Do' Pessoal- O es-
tudo previsto na cláusula I, também
definido-como Fase I ou de Viabili-
dade Técnica, será realizado por, con-
ta dos Contratantes com assistentes

•por eles designados.
Subeláusuia única - A Comissem

se reserva o direito de manter obser-
vadores na determinação dos para-
metros a serem estudados. -
Cláusula III - Da fase intermediá-
ria - No prazo de ,60 (sessenta) dias
corridos do término da Fase I eu
também chamada de Viabilidade Téc-
nica (determinação dos parâmetros
ótimos), e cltS apresentação do rela-
tório final, circunstanciado, a Co-
missão dará conhecimento aos Con-
tratantes, mediante comunicação es-
crita, da sua decisão em 'iniciar ou
não com o desenvolvimento da- Fase
Intermediária - Implantação de
Planta Piloto - visando definir a
viabilidade econômica do sistema
para os minérios uraniferos da Mi-
na Agostinho.

Cláusula IV - Dos Pagamentos e
dos prazos - A Comissão pagará
pelo desenvolvimento da Fase 1, tam-
bém chamada de Viabilidade Técnica
(determinação dos parâmetros óti-
mos), na aplicação do sistema men-
cionado ao caso dos minérios ura-
niferos da Mina Agostinho, Poços de
Caldas (M-6) que deverá ser con-
cluída no prazo de 180 acento e oi-
tenta) dias corridos da assinatura
deste contrato, a quantia de 	
Cr$ 195.000,00 (cento e noventa o
cinco mil cruzeiros) a saber;

a) Cr$ 53.000,00 (cinquenta e três
mil cruzeiros) já page; pela Ordem
de Pagamento número. 500, de 1972,
em decorrência do contrato celebra-
do em 11 de abril de 1972, (Cf. cláu-
sula IV, 'item A), objeto do distrato
celebrado nesta data;

b) Cr$ 53.000,00 (cinquenta e três
mil cruzeiros), quando da assinatu-
ra do presente contrato;

c) Cr$ 45.000,00 (quarenta " e 'cinco
mil cruzeiros), decorridos 60 (sessen-
ta) dias após a assinatura do pre-
sente contrato, observado o disposto
na subcláusula única da .presente
cláusula;	 .

cessário ao deSenvolvirnento do . es-
tudo.

Subactusuict única - Os equipa-
mentos permanentes adquiridos com
os recursos fornecidos nesta clausula
serão de propriedade da Comissão e
ficarão sob a guarda e responsabili-
dade dos Contratantes.

Cldusula VI-	 Das Análises
No caso de ser necessária a realiza-
ção de análises fluorimétricss, estas
serão feitas pela Corniseao.

Cláusula VII - Da Validade da
Proposta Apresentada - Os Contra-
tantes ratificam os termos de sua
proposta constante do processo nu-
mero CNEN 101.406, de 1972, devida-
mente aprovado pela Comissão De-
liberativa da Comissão, em data de
17 de fevereiro de 1972.

Cláusula VIII - Da Sub-Rogação
- A Comissão poderá sub-rogar' seus
direitos ou obrigações especificados
no presente contrato:

Subcláusula única - Os Contra-
(antes somente poderão sub-rogar
bens direitos ou obrigações especifi-
cados no presente contrato, 'median-
te consentimento prévio, expressd e
escrito da Comissão.

Cláusula IX - -Autorização - O
presente coqtrato é celebrado com
base . no que dispõem os artigos 1."
LI, c) e 6.° da Lei número 4.118, de
27 de agosto de 1962, cornbinades
com os de números 4.°, Ti, c) e 5.`,
do Decreto número 51.726 de 1963.

Subdáusula única - O presente
contrato, depois de assinado, depen-
derá da aprovação. da Comissão De-
liberativa da CNEN, nos termos do
que dispõe o Artigo 9.°

'
 do Decrete-

Lei número 183, de 13 de fevereiro
de 1967.

Cláusula X - Verba por onde
deve ocorrer a despesa - A desposa
prevista no presente contrato corre-
rá por conta do- saldo da verba eme '
veniente do imposto único sobre lu-
brificantes e combustíveis líquidos e
gasosos ITJLCLG, recolhido ao'
FNE'N.

Cláusula XI- ' Do foro - As par-
tes contratantes elegem o foro desta
cidade do Rio de Janeiro, Estado -de
Guanabara, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente con-
trato. E, por estarem assim justos e
contratados assinam o presente em
5 (cinco) vias de igual teor,' na pre-
sença de - duas testemunhas.

Rio de Janeiro, (GB), 22 de maio
de 1972. - liervdsio Guimarães da
Carvalho, Presidente da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.
Antonio Palácio Goneales. - Alcides
Caldas.

'Testemunhas: cutia Giavarina da
Silva. - Annette Therezinha Bloise.
(N.° 4350-B - 6-7-72 - Cr$ 138,00)

Termo DEIC n9 13-72 - Ano Base
de 1972. - Processo	 CNEN -
N9 100.653-72.
Termo de Convênio celebrado entre a

Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Centro de Energia Nuclear
da 'Universidade Federal de Per-
nambuco.

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede 41 Rua
General Severiano n 9 90, nesta cidade,
representada . pelo seu Presidente,
Professor Herváslo Guimarães de Car-
valho e o Centro de Energia Nuclear
da U. F. Pe.; neste ato denominado
Beneficiado, com sede em Recife,
representado pelo seu Diretor Prof.
Caris Berghi, com a interveniência do
Coordenador responsável Prof. Cano
Borghi, acordam em firmar o presente
convênio, do qual fazem parte Dite-

d) Cr$ 44.000,00 (quarenta e ,qua•

, MINISTÉRIO
DAS	 •

MINAS E ENERGIA: ."(
COMISSÃO NACIONAL

DE ENERGIA NUCLEAR

Paxa Bambisact ggual,pamento aso oonedge•es e cláusulas seguintes(

tro mil cruzeiros) decorridos 220
(cento e vinte) dias após a assi-
natura do presente contrato observa-
do o disposto na subclausula única
da presente cláusula.
•Subeldusula única - Os pagamens

tos previstos nas alíneas c e d da
presente Cláusula somente serão ele-

tuados no caso de -os observadores
mencionados na subcláusula única
da cláusula II manifestarem sua totei
concordância sobre o andamento des
estudos contratados.

Clausula V - Do equipamento tis-
cessdrio - A Comissão pagará aos
Contratantes a quantia de Cr$ ....
29.000,00 (vinte e nove mil cruzeiros 1grante os anexos I, II, III, IV, sob a&
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Cláusula I - Do Objeto - O pre-
tente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada
ao Beneficiado como Auxilio para rea-
lização da Atividade cujo programa
constitui o Anexo n9 1, sob a desig-
nação de:

Anexo I - Programa Previsto.
Constante do Processo n9 100.653

de 1972.
Cláusula II - Da Vigência - Este

convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1972 terminando
a 31 de dezembro de 1972.

Cláusula III - Dos Recursos Finan-
ceiros - Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula I,
a serem fornecidos pela "CNEN", em
moeda nacional, para aplicação cons-
tante do Anexo II, serão de 	
Cr$ 27.300,00 (vinte e sete mil e tre-
zentos cruzeiros).

Subcláusula (mica. As importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrên-
cia da execução deste Termo, serão
movimentadas pelo representante le-
gal do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou da Caixa Econômica.

Cláusula IV - Do Fornecimento do
Auxilio - A CNEN se reserva o direito
de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades or-
çamentárias, durante o ano base.

Cláusula V - Das Prestações de
Conta - O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 15 de janeiro do
ano seguinte ao ano base, de confor-
midade com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira - O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acordo com as
Instruções Sobre Prestações de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as

Normas Para Concessão de Auxilio
(Anexo III).

Subcláusula Segunda - As quantias
fornecidas pela CNEN e o seu saldo
não poderão ser destinadas à aplica-
ção diversa da prevista neste Termo,
não sendo permitido sua transferên-
cia entre itens diferentes. No caso de
não utilização total dos recursos será
o saldo recolhido à Tesouraria da
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcláusula Terceira - Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI - Dos Relatórios - O
Beneficiado deverá apresentar, até
'trinta dias após o término deste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativida-
des cientificas, de acordo com o
Anexo III:

Cláusula VII - Das Publicações -
O Beneficiado deverá remeter à CNEn
três cópias de quaisquer publicações
resultantes do Auxílio concedido por
este convênio. Em todas as publica-
ções deverá constar referência à cola.
boração prestada pela CNEN.

Cláusula VIII - Da Fiscalização -
A CNEN•se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula IX - Do Uso da Biblioteca
- O Beneficiado se prontificara a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN..0s livros e revistas

poderão ser cedidos por empréstimo de
Biblioteca a Biblioteca por prazo não
superior ' a 30 dias corridos.

Cláusula X - Da Responsabilidade
- O interveniente fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação dos
recursos, de acordo com a .finalidade
estabelecida.

Subcláusula Única - Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxí-
lio da CNEN, serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, durante
a vigência do presente convênio e,
findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição.

Cláusula -XI - Da Denúncia - O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, medi-
ante notificação por carta, com ante-
cedên.cla de 60 (sessenta) dias. Neste
caso o Beneficiado deverá, dentro de
30 (trinta) dias a contar da data da
cessação, apresentar ambos os rela-
tórios das atividades e a prestação de
contas.

Subcláusula Única - O não cum-
primento pelo Beneficiado do. estipu-
lado neste convênio implicará na de-
nuncia do mesmo, com a consequente
restituição de todos os recursos e ma-
teriais em poder do Beneficiado sem
prejuízo das medidas legais cabíveis,
havendo impedimento da celebração
do novo convênio, até a apuração fi-
nal das responsabilidades.

Cláusula XII - Da Autorizavio -
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei n 9 4.118
de 1962, Resoluções CNEN n9* 1-65,
2-65 e 1-66 e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEN em sua 387a
sessão nos termos do Processo nú-
mero 100.653-72 que passa a. fazer

parte integrante e complementar do .

presente, correndo à conta da verba
4.1.2.0.2. Convênio para Pesquisas.

Cláusula XIII - Do Foro - As
partes elegem o foro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 29 de Junho de 1972.
Hervásio Guimarães de Carvalho,

Presidente da Comissão de Energia
Nuclear. - (Representante Legal da
Instituição) p/ Carlo Borghi, Diretor
do Centro de Energia Nuclear da
U.F.Pe. - Coordenador Responsável,
p/ Carlos Borghi.

Testemunhas: Vilma Maria Fernan.
des e Georgina Maria A. dos Reis.

ANEXO II
Distribuição do Auxilio Concedido

Cr$
1 - Material:

Reprografia 	
Aquisição de Material
Didático e Bibliográ-
fico 	  19.200,00

2 - Pessoal:
Pagamento de Profes-
sores 	

	
2.700,00

Pagamento de Moni-
tores 	  2.400,00

Total 	  27.300,00

(N9 4.351-B - 6-7-72 - Cr$ 99,00):

'3.000,00

EDITAIS E AVI SOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

r
BANCO CENTRAL DO BRASIL

TAXAS DE CAMBIO
Boletim n." 108	 Data: 12.6.72

Compra
	 Venda

Moedas
a/v u/v

Dólar Americano 	 5,880	 5,915

Dólares-Convênio	 	 	 5,880 5,915

Libra Esterlina 	 15,32916 15,47955

Marco Alemão (*) 	 1,84749 1,87032

Florim (*) 	 	 1,83073 1,85346

Franco Suíço 	 1,52880 1,54973

Lira Italiana (s)	 	 0,010113 0,010262

Franco Belga 	 0,133711
•

0,135394
I

Franco Francês 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca	 	 	 1,23832	 1,25161"

Coroa Dinamarquesa (*) 	 	 0,84789 0,85885
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Moedas
Venda

a/v

1,251611,23832Coroa Sueca

0,858850,84789Coroa Dinamarquesa

1,258485 .0,252840Xelim Austriaco

0,088494 0,093161

1,53291 1,55387	 Coroa Sueca (*)

NOMINAL	 NOMINALPeso Argentino 	

i
_ A 

I

Libra Esterlina (* ) •• i e.••-•-_.'4.-;,:•-...¡_:,•-• • I

Marco 'Alemão (.) 	 - r_

Florim (*) .., .	
1

1
Franco Suiço (*) r.-..-rf ;..--:-.:-.!-:: ......

Lira Italiana 	 	 0,010113

Franco Belga 	

Franco Frands 	

Coroa Norueguesa (*) 	 	 0,89670

Escudo Português 	

Peseta 	

Dólar Canadense (*) 	

0,010262	 Coroa Dinamarquesa

0,90725

Iene

Peso Arengtino 	

Peso Uruguaio 	

Compra

a/v

0,133711 0,135394

NOMINAL..	 NOMINAL

1,23715 1,25043

0,84789	 , • 0,85835

0,98670	 0,90703

0,253428 0,259077

0,215798	 6.221221

0,088494	 0,093161

6,00348 8,06872

0,019257	 0,019549

1
NOMINAL	 NOMINAL

NOMINAL'NOMINAL-

Compra

a/v

Boletim n.° 111 - Data: 15.8.72

0,019257	 J	 0.319549
Compra Venda

. Moedas
a/v

Dólar Americano 	 5280 5,915

Dólares-Convênio	 5,880 5,915

Libra Esterlina (*) 	 15,31152	 15 44406

Marco Alemão (*) 	 	 1,85337	 1,87328

Florim (*)	 	 1,835514	 1,05494

Franco Suíço 	 1,53558 1,55357

Lira	 Italiana . 	 	 0,010113	 .	 1 010232

Franco Bela (.) 	 	 0,133948	 1	 0,135335

Franco Francês 	 NOMINAL	 NOMINAL

Coroa Sueca (*) 	 	 1,23891	 125043

02212210,215798

Iene

Bloedaa.

15,29976	 15,44998

	

1,87505	 Franco Belga 	

	

1,85494	 Franco Francês 	

5,99760	 6.06287

Venda

tira Italiana 	 	 0,010113	 0,010262

Coroa Norueguesa 	

Xelim Austriaco'(*) 	

Escudo Português 	

Peseta

Dólar Canadense :*)

(X) Alterada em relação à anterior

Peso Uruguaio 	 	 NOMINAL	 NOMINAL

(X ) Alterada em relação à citerior

Boletim n.: 10 - Data: 14:6.72

1,85220

1,83220

Compra	 Venda

5215

Moedas
a/v.

Dólar Americano 	 5,8813

Dólares-Convênio 5,880	 -

Libra Esterlina (•) 	 15,30564

Marco Alemão (.) 	 1,85396

Florim	 (.)	 	 	 • 1,83544

Franco Sufço (*)	 	 1,53526

5,915

15,45589

1.87682"7682

165319

1,55623

0,1353940,133711

NOMINALNOMINAL
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Xelim Austriacb 	

Escudo Português 	

Peseta . . 	

• ,
Dólar Canadense .(i) 	

	
6,02112
	

8,08653 •

Iene (*) 	
	

0,019304

Peso Argentino 	
	

NOMINAL

Peso Uruguaio 	
	 NOMINAL

(X: Alterada em relação á anterior

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Escritório de Brasília	 -

EDITAL N9 1-72

Licitação Pública para Alienaçao de Móveis Usados do . I.A.A. em Brasília

A Comissão de Licitação designada pela Portaria n9 1-72 publicada no
Diário Oficial da União de 12-6-72, Seção I, Parte II, pág. 2.360, torna
público, para conhecimento dos interessados em geral, que, as 15 horas do
dia 26 de julho do cor rente ano, no 7.° andar, salas 71-74, do Ediiicio JK,
Setor Comercial Sul, nesta Capital, receberá propostas de compra de móveis
usados, relacionados e especificados abaixo, mediante ag . condições que
seguem:

I - Das Propostas

As propostas deverão ser apresentadas em 3 (três) vias datilografadas
ou escritas à mão em letra de forma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente assinadas, em envelopes fechados, contendo na parte externa:
Alienação dos móveis usados n° 1-72 - Proposta de Preços - Nome e ende-
reço do proponente.

Cada proposta poderá referir-se a uma parte ou ao total das peças
alienáveis.

II - Da Adjudicação
A. propostas serão abertas pela Comissão de Alienação, no local, dia

e hora acima indicados, em presença dos interessados.
Entre as propostas apresentadas será facultado à Comissão de Alienação

escolher as que melhor consultarem os interesses do I.A.A.
No caso de absoluta igualdade de propostas, a Comissão de Alienação

proce‘Yerá noia licitação entre Rstts a fim de verificar quem apresentará
melhor oferta sobre a proposta iniciai.

Após a organização do processo, de conformidade com as normas legais,
serão adjudicados ao vencedor ou vencedores, os Móveis cujas propostas
apresentarem oferta, mediante pagamento à vista.

A Comissão poderá. desclassificar o proponente vencedor caso o mesmo
não faça o pagamento dentro de cinco dias úteis contados da adjudicação.

Não serão levadas em consideraçâo propostas que apresentarem preços
Inferiores aos constantes da reis çãr., de espeeificação anexa.

III - Disposições Gerais

Os móveis objetos da presente alienaç,ão ,poderão ser examinados diaria-
mente das 9 às 18 horas, no local indicado, onde serão-prestadas aos'inte-
passados, quaisquer informações. Brasília, 6 de julho de 1972. - Victor
Hugo, ,Presidente da Comissão de Licitação.

ANEXO
Relação e Especificação dos Móveis Usados

Itera ESPECIFICAÇA0 Unitário	 Total

i

cit$ el4

L,1 1 (uma) mesa de aço, com tampo
revestido	 em	 fórmica	 cinza-linho

• com 2 (dois) gaveteiros laterais,
medindo (o tampo) 151 x 780 mm,

guarda fechada, modelo Fiel MA 39
4 2 Armários de aço, com tampo reves-

tido de fórmica cinza-linho, com 2
(duas) portas com vidro e 3 (três)
prateleiras reguláveis, modelo Fiel
208 	

5 1 (uma) mesa de aço para reunião,
com tampo revestido de fórmica
cinza-linho, medindo (o tampo)
1.880 x 880 mm, modelo' Fiel DR 88

0	 1 (uma) Poltrona com braços, assento
e encosto estofados, revestida era
courvin cinza., pés giratoriais com
regulagem de altura, modelo Giro-
Dez n9 5.872 	

2 (duas poltronas com braços assento
e encosto estofados, revestida em
courvin cinza, pés fixos, pintados em

• cinza martelado, modelo Giroflex
5.877 	

8	 4 (quatro) poltronas com braços,r
assento e encosto estofados, reves-
tidos em courinn havana, pés fixos
pintados em cinza martelado, mo-
delo Giroflex 5.872 	

	

-9	 6 (seis) cadeiras modelo Provençal,
pés de tubo de aço, revestida em
napa cinza 	

	

10	 3 (três) , cestos de aço, para colocar
papéis usados- modelo Fiel 704 	

11 2 (dois) porta-telefones de aço, com
tampo revestido de fórmica cinza-
linho, 1 (uma) prateleira, fechada
nos lados e nos fundos. modelo Fiel
715 	

- 12 1 (uma) mesa de aço, com tampo
revestido em Duratex, medindo .(o
tampo) 1.180 x 780 mm, com um
gaveteiro lateral com 3 (três) gave-
tas, lateral e fundos fechados, mo-
delo Fiel A 8.463 	

13 J 7 (sete) mesas de aço, com tampo
rebaixado para máquina de escrever,
com tampo . revestido em duratex,
com um gaveteiro lateral de 3 (três)
gavetas, modelo Fiel MA 18 	

	

14	 1 (um) grupo estofado composto de
sofá de 4 çquatro) lugares e duas
poltronas, revestido em courvin 	  •

- 15 10 (dez) cadeiras fixas, com pés pin-
tados • cinza martelado, braços em
madeira também pintados, assento

• e encosto estofddos, revestidos em
courvin cinza, modelo Giroflex 3.451

16 1 (uma) mesa de reunião medindo
200 x 100, com tampo 'revestido de
dura tex, modelo Fiel Regência 902

17 1 (um) armário de aço, com tampo
em duratex, com duas portes com
vidro e três prateleiras regulares

• modelo Fiel 208 	

. TOTAL 	

Coroa Norueguesa

Coroa Dinamarquesa (*) 	

Moedaa	
-- Con3prs	 Venda

a/v.
I

a/a

1 	
. 0,84877

•

i

0,90111
11

J	
0,25.3428

(

I

(*)

0,215798 _1

0,083494

• 0.85797

0,91061

0259077

9,221221

0,093161

0 019537

NOMINAL-

NOMINAL

modelo Fiel B 1463 	 -
2 2 (duas) mesas de aço corra tampo

revestido era fórmics. cinza-linho I
medindo (o tampo) 1.180 x 780 mm,
com 1 (um) gaveteiro lateral à
direita com 3 (três) gavetas, 1
(uma gaveta central, retaguarda
fechada, modelo Fiel A. 8.463 .....

N 2 (duas) mesas com tampo revestido
de fórmica cinza-linho, medindo
(o tampo) 1.180 x 780 mm, com -
basculante para fixar máquina de
escrever e 1 (um) gaveteiro à es-
querda com 3 (três) gavetas, reta-

gaveta central e retaguarda fechada,

sendo o da esquerda com 1 (uma)
gaveta e 1 (um) gavetão e o da
direita com 3 (três) gavetas, uma

.1
450,00 450,00

300,00 600,00

350,00	 •	 700.00

300,00	 600,00

300,00	 300,00

400,00	 200,00

180,00	 360,00

180,00	 720,00

30,00	 180,00

15,00	 •	 45,00

50,00	 100,00

250,00	 250,00

300,00	 2,100,00

200,00	 200,00

100,00	 1.000,00

300,00	 300,00

200,00	 •	 200 00

8.205,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0,30


